
Um método de ensino revolucionário 

Coordenação Flávio Augusto Monteiro de Barros 

                     Informativo 05/2024 
 

 

PÁGINA 1 

 

https://fmbcursosparaconcursos.com.br 

DIREITO ADMINSTRATIVO 

STF - Direito à nomeação de candidato preterido e prazo para ajuizamento da ação judicial. 
 

A preterição de candidato aprovado em concurso público e classificado dentro do cadastro de reserva legitima o 
ajuizamento da ação judicial para a sua nomeação, desde que ocorrida durante o prazo de validade do certame. 

Os aprovados fora do número de vagas previsto inicialmente no edital possuem apenas uma mera expectativa de 
direito à nomeação, visto que cabe ao ente público decidir sobre as contratações de acordo com sua conveniência. 

Conforme jurisprudência desta Corte, a contratação temporária, por meio de processo seletivo simplificado, na 
vigência de concurso público com quantidade de aprovados capaz de atender à demanda de serviços exigida, ainda que 

observados todos os procedimentos legais, revela-se incompatível com os princípios da moralidade e impessoalidade 
(CF/1988, art. 37, caput) e acarreta preterição ilegal (1).  

Nesse contexto, para que se caracterize a preterição de um candidato aprovado em favor de uma contratação 
temporária, esta deve ocorrer durante o prazo de vigência do concurso. As contratações efetuadas posteriormente à 

expiração do prazo de validade do certame não implicam preterição nem acarretam o direito à nomeação, na medida 

em que, a partir de então, os aprovados no certame não podem mais ser convocados para assumir o cargo público, pois 
não possuem mais esse direito. 

Na espécie, o edital previa apenas uma vaga para o cargo de professor da rede pública estadual e a recorrida foi 
aprovada em 10º lugar na classificação final. No período de validade do concurso, foi nomeado um candidato e, ainda 

dentro do prazo de validade, outros sete professores foram contratados a título precário, totalizando oito vagas. Após 
a validade do concurso, o Poder Público contratou outras vinte e quatro pessoas, também temporariamente, o que 

ensejou o questionamento judicial pela recorrida, que alegou preterição. A ação foi julgada improcedente pelo juízo de 
primeiro grau e, em grau de recurso, a Turma Recursal da Fazenda Pública dos Juizados Especiais Cíveis do Estado do 

Rio Grande do Sul deu parcial provimento ao recurso inominado para reformar a sentença e determinar a nomeação da 
recorrida. 

Com base nesses e em outros entendimentos, o Plenário, por unanimidade, ao apreciar o Tema 683 da repercussão 
geral, deu provimento ao recurso extraordinário (noticiado no Informativo 991) e fixou a tese anteriormente citada. 

(1) Precedente citado: RE 837.311 (Tema 784 RG). 

RE 766.304/RS  

 

STF -  Concursos públicos da área de segurança pública: limite de vagas para mulheres. 
 

A reserva legal de percentual de vagas a ser preenchido, exclusivamente, por mulheres, em concursos públicos da 
área de segurança pública estadual, não pode ser interpretada como autorização para impedir que elas possam concorrer 

à totalidade das vagas oferecidas. 
É vedada a interpretação que legitime a imposição de qualquer limitação à participação de candidatas do sexo 

feminino nos referidos certames, visto que é inadmissível dar espaço a discriminações arbitrárias, notadamente quando 
inexiste, na respectiva norma, qualquer justificativa objetiva e razoável tecnicamente demonstrada para essa restrição 

(1). 
Nesse contexto, a solução da controvérsia considerou, principalmente: (i) o objetivo fundamental da República 

Federativa do Brasil de promover o bem de todos, sem preconceitos de sexo (CF/1988, art. 3º, IV); (ii) o direito de 
amplo acesso a cargos públicos, empregos e funções públicas; (iii) a clara preocupação da Constituição Federal em 

garantir a igualdade entre os gêneros (art. 5º, caput e I); (iv) a ausência de especificidade no texto constitucional 
relativa à participação de mulheres nos certames de ingresso aos cargos; (v) a necessidade de incentivo, via ações 

afirmativas, à participação feminina na formação do efetivo das áreas de segurança pública, com a finalidade de 

resguardar a igualdade material; e (vi) a inexistência de previsão legal devidamente justificada que possa validar a 
restrição, total ou parcial, do acesso às vagas. 

Com base nesses e em outros entendimentos, o Plenário, em apreciação conjunta, por unanimidade, julgou 
procedente as ações para conferir interpretação conforme a Constituição ao: (i) art. 1º, § 1º, da Lei nº 7.823/2014 do 

Estado de Sergipe (2), (ii) art. 17, § 4º, da Lei Complementar nº 194/2012 do Estado de Roraima (3); e (iii) art. 2º da 
Lei nº 16.826/2019 do Estado do Ceará (4), a fim de afastar qualquer intepretação que admita restrição à participação 

de candidatas do sexo feminino nos concursos públicos neles referidos. O Tribunal ainda modulou os efeitos da decisão 
para preservar os concursos já finalizados quando da publicação da ata do presente julgamento. 

(1) Precedente citado: ADI 7.483 MC-Ref.   
(2) Lei nº 7.823/2014 do Estado de Sergipe: “Art. 1º (...) § 1º O preenchimento das vagas de Postos e Graduações 

Policiais Militares, resultantes da execução ou aplicação desta Lei, deve ser realizado por promoção, por admissão 
mediante seleção (concurso), ou por incorporação, de acordo com a legislação pertinente, ficando estipulado um mínimo 

de 10% (dez por cento) de vagas para candidatos do sexo feminino, quando a seleção for efetivada por concurso público, 
até que se complete o efetivo fixado nesta Lei.” 

(3) Lei Complementar nº 194/2012 do Estado de Roraima: “Art. 17. O ingresso na carreira militar é facultado a 

todos os brasileiros, mediante aprovação em concurso público de provas ou de provas e títulos, observadas as condições 
estabelecidas neste Estatuto e que preencham os seguintes requisitos: (...) § 4º Das vagas ofertadas no concurso 

público, 15% (quinze por cento) serão destinadas às candidatas do sexo feminino.” 
(4) Lei nº 16.826/2019 do Estado do Ceará: “Art. 2º Deverão ser asseguradas vagas mínimas, nos concursos 

públicos para preenchimento de cargos e funções da área da segurança pública, destinadas exclusivamente a mulheres, 
em percentual não inferior a 15 % (quinze por cento), sendo consideradas para o cálculo mencionado os policiais civis 

e militares e os agentes penitenciários.” 

https://portal.stf.jus.br/jurisprudenciaRepercussao/verAndamentoProcesso.asp?incidente=4449480&numeroProcesso=766304&classeProcesso=RE&numeroTema=683
https://portal.stf.jus.br/jurisprudenciaRepercussao/verAndamentoProcesso.asp?incidente=4449480&numeroProcesso=766304&classeProcesso=RE&numeroTema=683
https://www.stf.jus.br/arquivo/informativo/documento/informativo991.htm#Concurso%20p%C3%BAblico:%20prazo%20de%20validade%20esgotado%20e%20direito%20%C3%A0%20nomea%C3%A7%C3%A3o
https://redir.stf.jus.br/paginadorpub/paginador.jsp?docTP=TP&docID=10744965
https://portal.stf.jus.br/jurisprudenciaRepercussao/verAndamentoProcesso.asp?incidente=4634356&numeroProcesso=837311&classeProcesso=RE&numeroTema=784
https://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=4449480
https://aleselegis.al.se.leg.br/Arquivo/Documents/legislacao/html_impressao/L78232014.html?identificador=30003A004C00
https://aleselegis.al.se.leg.br/Arquivo/Documents/legislacao/html_impressao/L78232014.html?identificador=30003A004C00
https://sapl.al.rr.leg.br/ta/214/text
https://www.ceara.gov.br/wp-content/uploads/2019/01/do20190113p01.pdf
https://redir.stf.jus.br/paginadorpub/paginador.jsp?docTP=TP&docID=773144731
https://aleselegis.al.se.leg.br/Arquivo/Documents/legislacao/html_impressao/L78232014.html?identificador=30003A004C00
https://sapl.al.rr.leg.br/ta/214/text
https://www.ceara.gov.br/wp-content/uploads/2019/01/do20190113p01.pdf
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ADI 7.480/SE, ADI 7.482/RR e ADI 7.491/CE 
 

STJ – Os efeitos da Lei n. 14.010/2020 concernentes à prescrição e à decadência não se aplicam às relações 
jurídicas de direito público que tratam de direitos e obrigações que surjam de concurso público, aplicando-

se o prazo do Decreto Federal n. 20.910/1932 para a pretensão de nomeação deduzida por candidato 
aprovado em cadastro de reserva. 

 
Durante a pandemia ocasionada pelo vírus SARS-CoV-2 o Congresso Nacional fez editar diversas leis com o intuito 

de minimizar o impacto que surgia da contingência das restrições à liberdade ambulatorial e os seus efeitos econômicos, 
uma dessas leis a de n. 14.010, de 10.06.2020, que dispunha sobre o Regime Jurídico Emergencial e Transitório das 

Relações Jurídicas de Direito Privado (RJET) no período da pandemia do coronavírus (Covid-19). 

Essa lei contemplou uma série de regramentos que buscavam compor essa situação excepcional com o regular 
andamento da vida em sociedade, e assim, por exemplo, suspendeu o exercício do direito de arrependimento do 

consumidor previsto no art. 49 do Código de Defesa do Consumidor para a hipótese de entrega domiciliar ("delivery") 
de produtos perecíveis ou de consumo imediato e de medicamentos. Uma outra regra, a do art. 3.º, dispunha 

explicitamente sobre os prazos prescricionais e decadenciais, igualmente tratando de sustar o curso regular deles. 
Por disposição legal expressa a regra impedia o início desses prazos ou os suspendia desde a entrada em vigor da 

lei até o dia 30.10.2020. É preciso ter em mente que o objetivo da lei nunca foi o de regular as relações jurídicas de 
direito público mas unicamente aquelas de direito privado e tanto assim que, atentando ao fato de que se presumia 

tratar-se a pandemia de uma situação passageira, dispôs nos seus dois primeiros artigos o âmbito da sua aplicação 
assim como o período da produção dos seus efeitos. 

É bastante claro, portanto, que a Lei n. 14.010/2020 estabeleceu um regime jurídico transitório de regulação de 
relações privadas, o que torna absolutamente impertinente a sua aplicabilidade no caso concreto, que trata de relação 

entre Administração Pública e administrado, na especificidade da executora do concurso público e o candidato. 
Com efeito, não parece razoável uma interpretação que considere que a vontade legislativa expressada no texto 

legal ("voluntas legis") seja distinta da vontade legislativa supostamente implícita ("voluntas legislatoris") e que se 

deva, então, utilizar de método interpretativo que estenda a aplicação da lei a situações claramente não abrangidas por 
ela. Nesse sentido, verifica-se que todos os preceitos normativos da Lei n. 14.010/2020 trataram meramente de 

situações relacionadas ao direito privado, como a resolução, resilição e revisão contratual, os condomínios edilícios, as 
relações de consumo ou as relações de direito de família e sucessões, de forma que não há no corpo legal nada que 

possibilite ao intérprete criar situação que descambe dos limites do texto. 
Dessa forma, inaplicável a Lei n. 14.010/2020 às relações jurídicas de direito público que tratem de pretensão 

decorrente de concurso público, aplicando-se o prazo do Decreto Federal 20.910/1932 para a pretensão de nomeação 
deduzida por candidato aprovado em cadastro de reserva. 

REsp 2.134.160-AP 
 

STJ - Improbidade administrativa. Indisponibilidade de bens. Solidariedade entre os corréus. Art. 16, § 5º, 
da lei 8.429/1992 (com redação dada pelo Lei 4.230/2021). Ausência de divisão pro rata. Tema 1213. 

 
Cinge-se a controvérsia em saber se, para fins de indisponibilidade de bens (art. 16 da Lei n. 8.429/1992, na 

redação pela Lei n. 14.230/2021), a responsabilidade de agentes ímprobos é solidária e permite a constrição patrimonial 

em sua totalidade, sem necessidade de divisão pro rata, ao menos até a instrução final da Ação de Improbidade, quando 
ocorrerá a delimitação da quota de cada agente pelo ressarcimento. 

Sobre a matéria, as Primeira e Segunda Turmas do STJ possuem entendimento pacífico de "haver solidariedade 
entre os corréus da ação [de improbidade administrativa] até a instrução final do processo, sendo assim, o valor a ser 

indisponibilizado para assegurar o ressarcimento ao erário deve ser garantido por qualquer um deles, limitando-se a 
medida constritiva ao quantum determinado pelo juiz, sendo defeso que o bloqueio corresponda ao débito total em 

relação a cada um." (AgInt no REsp n. 1.827.103/RJ,Rel. Ministro Og Fernandes, Segunda Turma, DJe 29.5.2020.). 
Nesse mesmo sentido: REsp n. 1.919.700/BA, Rel. Ministra; Assusete Magalhães, Segunda Turma, DJe 16.11.2021; 

AgInt no REsp n. 1.899.388/MG, Rel. Ministra Regina Helena Costa, Primeira Turma, DJe 10.3.2021; AREsp n. 
1.393.562/RJ, Rel. Ministro Francisco Falcão, Segunda Turma, DJe 7.10.2019; AgInt no REsp n. 1.910.713/DF, Rel. 

Ministro Benedito Gonçalves, Primeira Turma, DJe de 16.6.2021; AgInt no REsp n. 1.687.567/PR, Rel. Ministro Mauro 
Campbell Marques, Segunda Turma, DJe 2.3.2018; e REsp n. 1.610.169/BA, Rel. Ministro Herman Benjamin, Segunda 

Turma, DJe 12.5.2017. 
O art. 16, § 5º, da Lei n. 8.429/1992, com redação dada pela Lei n. 14.230/2021, assim dispõe ao regulamentar a 

matéria: "Art. 16. Na ação por improbidade administrativa poderá ser formulado, em caráter antecedente ou incidente, 

pedido de indisponibilidade de bens dos réus, a fim de garantir a integral recomposição do erário ou do acréscimo 
patrimonial resultante de enriquecimento ilícito. (...) § 5º Se houver mais de um réu na ação, a somatória dos valores 

declarados indisponíveis não poderá superar o montante indicado na petição inicial como dano ao erário ou como 
enriquecimento ilícito". 

Observa-se que a lei não prescreve que a limitação da indisponibilidade deva ocorrer de forma individual para cada 
réu, mas, sim, de forma coletiva, considerando o somatório dos valores. Esse ponto é fundamental para se constatar 

que a Lei de Improbidade Administrativa, com as alterações da Lei n. 14.320/2021, autorizou a constrição em valores 
desiguais entre os réus, desde que o somatório não ultrapasse o montante indicado na petição inicial como dano ao 

Erário ou como enriquecimento ilícito, na mesma linha do que já vinha entendendo esta Corte Superior. A propósito: 
"(...) III. O acórdão recorrido está em conformidade com a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, que possui 

precedentes no sentido de que, 'havendo solidariedade entre os corréus da ação até a instrução final do processo, o 
valor a ser indisponibilizado para assegurar o ressarcimento ao erário deve ser garantido por qualquer um deles, 

limitando-se a medida constritiva ao quantum determinado pelo juiz, sendo defeso que o bloqueio corresponda ao débito 
total em relação a cada um' (STJ, AgInt no REsp 1.899.388/MG, Rel. Ministra REGINA HELENA COSTA, PRIMEIRA TURMA, 

DJe de 10/03/2021)." (REsp n. 1.919.700/BA, Rel. Ministra Assusete Magalhães, Segunda Turma, DJe de 16.11.2021). 

https://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=6764663
https://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=6764767
https://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=6765064
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Nesse sentido, efetivado o bloqueio de bens que garantam o quantum indicado na inicial ou outro estabelecido pelo 
juiz, devem ser liberados os valores bloqueados que sobejarem tal quantum. A restrição legal diz respeito apenas a que 

o somatório não ultrapasse o montante indicado na petição inicial ou outro valor definido pelo juiz. 
Não há, portanto, no § 5º do art. 16 da Lei n. 8.429/1992 determinação para que a indisponibilidade de bens ocorra 

de forma equitativa entre os réus e na proporção igual (e limitada) de cada quota-parte, sendo adequado se manter, 
mesmo no regime da Lei n. 14.230/2021, a jurisprudência consolidada no STJ no sentido da solidariedade. 

O citado artigo, ora em discussão, cuida do provimento cautelar de indisponibilidade de bens, cujo escopo é garantir 
a integral recomposição do erário ou do acréscimo patrimonial resultante de enriquecimento ilícito. Tratando-se de 

decisão interlocutória proferida no âmbito da cognição sumária, razoável que se reconheça a possibilidade de, 
provisoriamente, haver responsabilização solidária, ao menos até o pronunciamento final, porque, neste estágio do 

processo, ainda não é possível, ordinariamente, determinar a responsabilidade de cada um dos litisconsorte pelo dano, 

sendo razoável que se mantenha a garantia, indiscriminadamente, sobre os bens de quaisquer dos acusados, limitado 
ao total reclamado. 

Dessa forma, considerando a nova redação do § 5º do art. 16 da Lei 8.429/1992, afirma-se a seguinte tese jurídica: 
"para fins de indisponibilidade de bens, há solidariedade entre os corréus da Ação de Improbidade Administrativa, de 

modo que a constrição deve recair sobre os bens de todos eles, sem divisão em quota-parte, limitando-se o somatório 
da medida ao quantum determinado pelo juiz, sendo defeso que o bloqueio corresponda ao débito total em relação a 

cada um." 
REsp 1.955.116-AM 

 
 

 
DIREITO CONSTITUCIONAL 

STF - Poder investigatório do Ministério Público: alcance, parâmetros e limites. 
 

A polícia judiciária não possui exclusividade na condução de investigações, de modo que é legítima a investigação 
criminal promovida pelo Ministério Público, o qual, em atribuição concorrente, deve dispor de todos os instrumentos 

indispensáveis para a efetivação da denúncia, incluindo-se a capacidade de coletar provas que embasem a acusação. 

Além de outras exigências específicas ora fixadas pelo Supremo Tribunal Federal, o Procedimento Investigatório Criminal 
(PIC) sempre deve assegurar os direitos e garantias fundamentais dos investigados, as prerrogativas dos advogados e 

as reservas constitucionais de jurisdição. 
Apesar de a Constituição Federal de 1988 não mencionar expressamente que o Ministério Público tem poder de 

investigar crimes, tal incumbência decorre de sua atribuição própria e imprescindível de zelar pelo respeito aos direitos 
fundamentais, por meio da promoção da ação penal pública (CF/1988, art. 129, I). Essa atribuição tem como base 

doutrinária a “teoria dos poderes implícitos”, segundo a qual a Constituição, ao outorgar determinada atividade-fim a 
um órgão, concede-lhe implicitamente todos os meios necessários para a realização das suas atribuições (1). 

O respeito aos direitos e garantias fundamentais do investigado exige que o Ministério Público comunique 
imediatamente ao juiz competente sobre a instauração e o encerramento de procedimento investigatório, com o devido 

registro e distribuição. Além disso, é necessário observar os mesmos prazos e regramentos previstos para conclusão de 
inquéritos policiais, sendo obrigatória a autorização judicial para eventuais prorrogações de prazo e vedadas renovações 

desproporcionais ou imotivadas (2). 
Ademais, o órgão ministerial tem o poder-dever de realizar as investigações para a elucidação de fatos que 

envolvam, potencialmente, a execução arbitrária de pessoas (3), motivo pelo qual deve motivar o ato de instauração 

de procedimento investigatório sempre que (i) houver suspeita de envolvimento de agentes dos órgãos de segurança 
pública na prática de infrações penais ou (ii) mortes ou ferimentos graves ocorram em virtude da utilização de armas 

de fogo por esses mesmos agentes. De igual modo, quando existir representação ao Parquet, a não instauração do 
procedimento investigatório deverá ser sempre motivada. 

Por fim, é dever da União, dos estados e do Distrito Federal assegurar a independência e a autonomia técnico-
funcional dos órgãos oficiais de perícias. 

Com base nesses e em outros entendimentos, o Plenário, em apreciação conjunta, por unanimidade, conheceu 
integralmente da ADI 2.943/DF e em parte das ADIs 3.309/DF e 3.318/MG, e, por maioria, nas partes conhecidas, as 

julgou parcialmente procedentes para dar interpretação conforme a Constituição nos moldes da tese anteriormente 
citada. 

(1) Precedente citado: RE 593.727 (Tema 184 RG). 

(2) Precedentes citados: HC 96.055, RE 467.923 e AP 913 QO. 

(3) Precedente citado: ADI 6.621. 

ADI 2.943/DF, ADI 3.309/DF e ADI 3.318/MG 

 
STF - EC nº 30/2000 e regime excepcional de parcelamento de precatórios. 

 

É inconstitucional – por violar o princípio da separação dos Poderes (CF/1988, art. 2º), bem como por ofender os 
direitos fundamentais à propriedade (CF/1988, art. 5º, XXII e XXIV), à isonomia (CF/1988, art. 5º, caput), ao devido 

processo legal substantivo (CF/1988, art. 5º, LIV) e ao acesso à jurisdição (CF/1988, art. 5º, XXXV) – o regime 
excepcional de parcelamento de precatórios instituído pela EC nº 30/2000. 

O principal objetivo do precatório, como instituto jurídico-constitucional (CF/1988, art. 100), é a satisfação de 
dívida da Fazenda Pública com os cidadãos e pessoas jurídicas e, por via de consequência, a concretização dos 

fundamentos e objetivos do Estado Democrático de Direito (CF/1988, arts. 1º ao 3º). 
Nesse contexto, diante da mora em receber o que lhes era devido, já atestado em título judicial transitado em 

julgado, milhares de cidadãos credores tiveram os direitos fundamentais acima descritos violados pelo regime instituído 
pela EC nº 30/2000. 

https://redir.stf.jus.br/paginadorpub/paginador.jsp?docTP=TP&docID=9336233
https://portal.stf.jus.br/jurisprudenciaRepercussao/verAndamentoProcesso.asp?incidente=2641697&numeroProcesso=593727&classeProcesso=RE&numeroTema=184
https://redir.stf.jus.br/paginadorpub/paginador.jsp?docTP=AC&docID=610576
https://redir.stf.jus.br/paginadorpub/paginador.jsp?docTP=AC&docID=368530
https://redir.stf.jus.br/paginadorpub/paginador.jsp?docTP=TP&docID=9997546
https://redir.stf.jus.br/paginadorpub/paginador.jsp?docTP=TP&docID=756246306
https://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=2145454
https://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=2245981
https://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=2248981
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Ademais, o citado regime — apesar de objetivar a correção do caos nas finanças públicas existente à época —, ao 
mitigar a autoridade das decisões do Poder Judiciário nas condenações da Fazenda Pública, infringiu o princípio da 

separação de funções dos Poderes, porque relativizou a obrigatoriedade imposta aos agentes políticos e públicos em 
cumprir decisões judiciais. 

Com base nesses e em outros entendimentos, o Plenário, em apreciação conjunta, por maioria, julgou procedentes 
as ações para confirmar a medida cautelar anteriormente deferida e declarar a inconstitucionalidade do art. 2º da EC 

nº 30/2000, que introduziu o art. 78 ao ADCT da CF/1988 (1). O Tribunal, também por maioria, modulou os efeitos da 
decisão para lhe conferir eficácia ex nunc, mantendo-se os parcelamentos realizados até 25.11.2010, data em que 

concedida a medida cautelar. 
(1) EC nº 30/2000: “Art. 2º É acrescido, no Ato das Disposições Constitucionais Transitórias, o art. 78, com a 

seguinte redação: ‘Art. 78. Ressalvados os créditos definidos em lei como de pequeno valor, os de natureza alimentícia, 

os de que trata o art. 33 deste Ato das Disposições Constitucionais Transitórias e suas complementações e os que já 
tiverem os seus respectivos recursos liberados ou depositados em juízo, os precatórios pendentes na data de 

promulgação desta Emenda e os que decorram de ações iniciais ajuizadas até 31 de dezembro de 1999 serão liquidados 
pelo seu valor real, em moeda corrente, acrescido de juros legais, em prestações anuais, iguais e sucessivas, no prazo 

máximo de dez anos, permitida a cessão dos créditos.’ (AC) ‘§ 1º É permitida a decomposição de parcelas, a critério do 
credor." (AC) ‘§ 2º As prestações anuais a que se refere o caput deste artigo terão, se não liquidadas até o final do 

exercício a que se referem, poder liberatório do pagamento de tributos da entidade devedora.’ (AC) ‘§ 3º O prazo 
referido no caput deste artigo fica reduzido para dois anos, nos casos de precatórios judiciais originários de 

desapropriação de imóvel residencial do credor, desde que comprovadamente único à época da imissão na posse.’ (AC) 
‘§ 4º O Presidente do Tribunal competente deverá, vencido o prazo ou em caso de omissão no orçamento, ou preterição 

ao direito de precedência, a requerimento do credor, requisitar ou determinar o seqüestro de recursos financeiros da 

entidade executada, suficientes à satisfação da prestação.’ (AC)” 

ADI 2.356/DF 
ADI 2.362/DF 

 

STF - Intervenção estadual nos municípios e princípios constitucionais sensíveis. 
 

É desnecessária a reprodução expressa do rol taxativo de princípios constitucionais sensíveis (CF/1988, art. 34, 
VII) nas constituições estaduais para se viabilizar a intervenção do estado em seus municípios (CF/1988, art. 35), pois 

se trata de norma de observância obrigatória pelos estados-membros. 
Considerada a autonomia dos entes federativos (CF/1988, art. 18), a intervenção, como medida política, configura 

um mecanismo essencial e excepcional para a harmonia e estabilidade do complexo pacto federativo. Ela consiste na 
supressão temporária das prerrogativas de um ente inferior pelo ente superior e, em razão do seu papel limitador na 

atuação dos entes federados, deve ser adotada apenas nas hipóteses e condições taxativamente estabelecidas no texto 
constitucional, a fim de preservar o equilíbrio federativo e de garantir o cumprimento das regras e dos princípios 

constitucionais sensíveis. 
O instituto da intervenção estadual, por ser matéria atinente à Federação, também é abordado de forma exaustiva 

pelo texto constitucional. Nesse contexto, é vedado ao constituinte estadual ampliar ou reduzir as hipóteses elencadas 
no inciso VII do artigo 34 (1). Apesar da referência à “observância de princípios indicados na Constituição Estadual” 

(CF/1988, art. 35, IV), não é necessária sua reprodução como condição autorizativa para a intervenção do estado nos 

municípios, uma vez que inexiste autonomia para modificar o referido rol (2). 
Conforme jurisprudência desta Corte, é inconstitucional norma de constituição estadual que preveja hipótese de 

intervenção estadual em municípios não contemplada no artigo 35 da CF/1988, por extrapolar as bases de incidência 
do mecanismo desse instituto e, por conseguinte, violar os princípios da simetria e da autonomia dos entes federados 

(3). 
Com base nesses entendimentos, o Plenário, por unanimidade, converteu a apreciação da medida cautelar em 

julgamento definitivo de mérito e julgou improcedente a ação para assentar a constitucionalidade do art. 189 da 
Constituição do Estado de Mato Grosso (4). 

(1) CF/1988: “Art. 34. A União não intervirá nos Estados nem no Distrito Federal, exceto para: (...) VII - assegurar 
a observância dos seguintes princípios constitucionais: a) forma republicana, sistema representativo e regime 

democrático; b) direitos da pessoa humana; c) autonomia municipal; d) prestação de contas da administração pública, 
direta e indireta. e) aplicação do mínimo exigido da receita resultante de impostos estaduais, compreendida a 

proveniente de transferências, na manutenção e desenvolvimento do ensino e nas ações e serviços públicos de saúde.”  

(2) CF/1988: “Art. 35. O Estado não intervirá em seus Municípios, nem a União nos Municípios localizados em 

Território Federal, exceto quando: I - deixar de ser paga, sem motivo de força maior, por dois anos consecutivos, a 

dívida fundada; II - não forem prestadas contas devidas, na forma da lei; III - não tiver sido aplicado o mínimo exigido 
da receita municipal na manutenção e desenvolvimento do ensino; III - não tiver sido aplicado o mínimo exigido da 

receita municipal na manutenção e desenvolvimento do ensino e nas ações e serviços públicos de saúde; IV - o Tribunal 
de Justiça der provimento a representação para assegurar a observância de princípios indicados na Constituição 

Estadual, ou para prover a execução de lei, de ordem ou de decisão judicial.” 

(3) Precedentes citados: ADI 507, ADI 336, IF 590 QO, ADI 2.917, ADI 6.619, ADI 6.617, ADI 6.616, e Rcl 370. 

(4) Constituição do Estado de Mato Grosso: “Art. 189 O Estado não intervirá nos Municípios, exceto nos casos 
previstos no art. 35 da Constituição Federal. § 1º A intervenção far-se-á por decreto do Governador, observados os 

seguintes requisitos: a) comprovado o fato ou a conduta prevista nos incisos I a III, do art. 35 da Constituição Federal, 
de ofício ou mediante representação do interessado, o Governador decretará a intervenção e submeterá o decreto, com 

a respectiva justificação, dentro de vinte e quatro horas, à apreciação da Assembleia Legislativa, que, se estiver em 
recesso, será para tal fim convocada, comunicando à Câmara Municipal; b) o decreto conterá a designação do 

interventor, o prazo da intervenção e os limites da medida; c) o interventor substituirá o Prefeito e administrará o 
Município durante o período de intervenção, visando a restabelecer a normalidade; d) o interventor prestará contas de 

seus atos ao Governador, à Assembleia Legislativa e à Câmara Municipal, como se o Prefeito fosse; (Nova redação dada 

https://redir.stf.jus.br/paginadorpub/paginador.jsp?docTP=AC&docID=623127
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/emendas/emc/emc30.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/emendas/emc/emc30.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicao.htm#adct
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/emendas/emc/emc30.htm
https://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=1885065
https://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=1887803
https://legislacao.mt.gov.br/mt/constituicao-estadual-n-1-1989-mato-grosso-constituicao-do-estado-de-mato-grosso
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicao.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicao.htm
https://redir.stf.jus.br/paginadorpub/paginador.jsp?docTP=AC&docID=266391
https://redir.stf.jus.br/paginadorpub/paginador.jsp?docTP=AC&docID=614230
https://redir.stf.jus.br/paginadorpub/paginador.jsp?docTP=AC&docID=81731
https://redir.stf.jus.br/paginadorpub/paginador.jsp?docTP=TP&docID=752454017
https://redir.stf.jus.br/paginadorpub/paginador.jsp?docTP=TP&docID=764109670
https://redir.stf.jus.br/paginadorpub/paginador.jsp?docTP=TP&docID=755350171
https://redir.stf.jus.br/paginadorpub/paginador.jsp?docTP=TP&docID=755760746
https://redir.stf.jus.br/paginadorpub/paginador.jsp?docTP=AC&docID=86800
https://legislacao.mt.gov.br/mt/constituicao-estadual-n-1-1989-mato-grosso-constituicao-do-estado-de-mato-grosso
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pela EC 108/2023). e) no caso do inciso IV do art. 35 da Constituição Federal, de ofício ou mediante representação do 
interessado, o Governador decretará a intervenção e submeterá o decreto, com a respectiva justificação, dentro de 

vinte e quatro horas, à apreciação da Assembleia Legislativa, que, se estiver em recesso, será para tal fim convocada, 
bem como comunicará ao Presidente do Tribunal de Justiça os efeitos da medida. (Nova redação dada pela EC 108/2023) 

§ 2º Cessados os motivos da intervenção, as autoridades municipais afastadas de suas funções a elas retornarão, 
quando for o caso, sem prejuízo de apuração da responsabilidade civil ou criminal decorrente de seus atos. § 3º A 

Assembleia Legislativa designará Comissão Temporária Externa destinada a acompanhar a execução e os 
desdobramentos da intervenção. (Acrescentado pela EC 108/2023)” 

ADI 7.369/MT 
 

STJ – Competência. Justiça Federal e Justiça Estadual. Necessidade intervenção da União, entidade 

autárquica ou empresa pública federal. Mera alegação formulada por pessoa de direito privado. 
Deslocamento de competência. Insuficiência. 

 
Cinge-se a controvérsia sobre a necessidade ou não de formação de litisconsórcio passivo necessário entre uma 

das partes da demanda, pessoa jurídica de direito privado, com a União e com a Agência Nacional de Transportes 
Aquaviários (ANTAQ), apto a deslocar o processo à Justiça Federal, em razão de mero pedido pelos demandados, 

pessoas privadas. 
Com efeito, destaque-se os termos do art. 47 do CPC/1973: "Art. 47. Há litisconsórcio necessário, quando, por 

disposição de lei ou pela natureza da relação jurídica, o juiz tiver de decidir a lide de modo uniforme para todas as 
partes; caso em que a eficácia da sentença dependerá da citação de todos os litisconsortes no processo. Parágrafo 

único. O juiz ordenará ao autor que promova a citação de todos os litisconsortes necessários, dentro do prazo que 
assinar, sob pena de declarar extinto o processo". 

Nesse sentido, derivando a obrigatoriedade da formação de litisconsórcio necessário de determinação legal ou da 
natureza da relação jurídica, eventual inclusão da União na lide independeria da sua manifestação acerca do interesse 

jurídico na demanda. 

Por outro lado, a Súmula n. 150/STJ, consoante a qual "Compete à Justiça Federal decidir sobre a existência de 
interesse jurídico que justifique a presença, no processo, da União, suas Autarquias ou Empresas Públicas", impede o 

Juiz Estadual, analisando pedido de intervenção efetuado pela União ou por suas autarquias, de deliberar acerca do 
interesse jurídico que justifique inclusão do ente federal na lide, hipótese na qual de rigor a remessa dos autos à Justiça 

Federal para decisão a respeito da matéria. 
O art. 45 do CPC/2015, assim dispõe: "Art. 45. Tramitando o processo perante outro juízo, os autos serão remetidos 

ao juízo federal competente se nele intervier a União, suas empresas públicas, entidades autárquicas e fundações, ou 
conselho de fiscalização de atividade profissional, na qualidade de parte ou de terceiro interveniente, exceto as ações: 

[...]". O dispositivo impõe a remessa dos autos à Justiça Federal somente quando nele intervierem a União, autarquias 
federais ou empresas públicas federais, não bastando, portanto, mero pedido formulado pelos demandados a esse 

respeito, qualificados como pessoas jurídicas de direito privado, como no caso. 
Sobre a matéria, registre-se, mutatis mutandis, o posicionamento firmado por esta Corte no julgamento do IAC n. 

14, no qual debateu-se a possibilidade de determinação, pelo Juízo Estadual, de emenda da inicial para inclusão da 
União no polo passivo em situação de litisconsórcio facultativo. 

Na referida decisão, consignou-se que "a parte autora escolheu litigar contra o Estado do Rio Grande do Sul e o 

Município de Vacaria. Contudo, o Juiz estadual determinou a remessa dos autos à Justiça Federal, por entender que a 
União deve figurar no polo passivo da demanda, sem que haja nenhuma situação de fato ou de direito que imponha a 

formação de litisconsórcio passivo necessário, de modo que a ação deve ser processada na Justiça estadual" (CC n. 
187.533/SC, relator Ministro Gurgel de Faria, Primeira Seção, j. 12.4.2023, DJe de 18.4.2023). 

Ademais, não sendo possível confundir a competência interna do desta Corte - regulada de acordo com o art. 9º 
do RISTJ, em razão da relação jurídica litigiosa, se de Direito Público, Privado ou Criminal - e a competência ratione 

personae da Justiça Federal, que demanda participação de ente público federal no processo, nos termos do art. 109, I, 
da Constituição da República. 

Portanto, para que haja o aventado deslocamento de competência, é insuficiente que, em uma demanda entre 
pessoas privadas em trâmite na Justiça Estadual, uma delas alegue a necessidade de intervenção da União. Se assim o 

fosse, em qualquer demanda entre pessoas privadas na qual, a título meramente incidental, debata-se acerca de um 
ato normativo federal, poder-se-ia requerer a remessa dos autos à Justiça Federal. 

Dessarte, a remessa do feito para que a Justiça Federal avalie se há interesse federal pressupõe, primeiramente, 
um pedido de intervenção formulado pela própria União, por suas autarquias ou empresas públicas federais. 

EDcl no AgRg no Ag 1.275.461-SP 

 
 

 

DIREITO PENAL 

STJ – Agente infiltrado no plano cibernético. Espelhamento de mensagens via Whatsapp web. Possibilidade. 
Cláusula de reserva de jurisdição e critérios de proporcionalidade (utilidade, necessidade). Observância. 

 
Cinge-se a controvérsia a aferição da possibilidade de utilização, no ordenamento jurídico pátrio, de ações 

encobertas, controladas virtuais ou de agentes infiltrados no plano cibernético, inclusive via espelhamento do Whatsapp 
Web. 

No ordenamento pátrio, as ações encobertas recebem a denominação de infiltração de agentes. A Lei que trata 

acerca de organizações criminosas, Lei n. 12.850/2013, prevê que, em qualquer fase da persecução penal, serão 
permitidos, sem prejuízo de outros procedimentos já previstos em lei, infiltração, por policiais, em atividade de 

investigação, mediante motivada e sigilosa autorização judicial. Objetiva-se a outorga, ao agente estatal, da 
possibilidade de penetrar na organização criminosa, participando de atividades diárias, para, assim, compreendê-la e 

melhor combatê-la pelo repasse de informações às autoridades. 

https://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=6608440
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De se mencionar, ainda, que a lei que regulamenta o Marco Civil da Internet (Lei n. 12.965/2014), estabelece 
princípios, garantias, direitos e deveres para uso da Internet no Brasil, garante o acesso e a interferência no "fluxo das 

comunicações pela Internet, por ordem judicial". De idêntica forma, a referida Lei n. 12.850/2013 (Lei da ORCRIM), 
com redação trazida pela Lei 13.694/2019, passou a prever, de forma expressa, a figura do agente infiltrado virtual, 

em seu art. 10-A. 
Por sua vez, a Lei n. 9.296/1996 (Interceptação Telefônica), permite em seu art. 1º, parágrafo único, a quebra do 

sigilo no que concerne à comunicação de dados, mediante ordem judicial fundamentada. Nesse ponto reside a permissão 
normativa para quebra de sigilo de dados informáticos e de forma subsequente, para permitir a interação, a 

interceptação e a infiltração do agente, inclusive pelo meio cibernético, consistente no espelhamento do Whatsapp Web. 
A lei de interceptação, em combinação com a Lei das Organizações Criminosas outorga legitimidade (legalidade) e dita 

o rito (regra procedimental), a mencionado espelhamento, em interpretação progressiva, em conformidade com a 

realidade atual, para adequar a norma à evolução tecnológica. 
A potencialidade danosa dos delitos praticados por organizações criminosas, pelo meio virtual, aliada a 

complexidade e dificuldade da persecução penal no âmbito cibernético devem levar a jurisprudência a admitir as ações 
controladas e infiltradas no mesmo plano virtual. De fato, nos últimos anos, as redes sociais e respectivos aplicativos 

se tornaram uma ferramenta indispensável para a comunicação, interação e compartilhamento de informações em todo 
o mundo. Entretanto, essa rápida expansão e influência também trouxeram consigo uma série de desafios e problemas 

no âmbito da investigação, no meio virtual, tornando-se a evolução da jurisprudência acerca do tema questão cada vez 
mais relevante e urgente. 

Impositivo se mostra o estabelecimento de regras processuais compatíveis com a modernidade do crime 
organizado, porém, sempre respeitando, dentro de tal quadro, os direitos e garantias fundamentais do investigado. Tal 

desiderato restou alcançado na medida em que, no ordenamento pátrio, a infiltração, igualmente a outros institutos que 
restringem garantias e direitos fundamentais, está submetida ao controle e amparada por ordem de um juiz competente. 

Não há empecilho, portanto, na utilização de ações encobertas ou agentes infiltrados na persecução de delitos, pela 
via dos meios virtuais, desde que, conjugados critérios de proporcionalidade (utilidade, necessidade), reste observada 

a subsidiariedade, não podendo a prova ser produzida por outros meios disponíveis. 

É o que se dá na hipótese em análise, com o autorizado espelhamento via Whatsapp Web, como meio de infiltração 
investigativa, na medida em que a interceptação de dados direta, feita no próprio aplicativo original do Whatsapp, se 

denota, por vezes, despicienda, em face da conhecida criptografia ponta a ponta que vigora no aplicativo original, 
impossibilitando o acesso ao teor das conversas ali entabuladas. Concebe-se plausível, portanto, que o espelhamento 

autorizado via Whatsapp Web, pelos órgãos de persecução, se denote equivalente à modalidade de infiltração do agente, 
que consiste em meio extraordinário, mas válido, de obtenção de prova. 

Pode, desta forma, o agente policial valer-se da utilização do espelhamento pela via do Whatsapp Web, desde que 
respeitados os parâmetros de proporcionalidade, subsidiariedade, controle judicial e legalidade, calcado pelo competente 

mandado judicial. De fato, a Lei n. 9.296/1996, que regulamenta as interceptações, conjugada com a Lei n. 12.850/2013 
(Lei das Organizações Criminosas), outorgam substrato de validade processual às ações infiltradas no plano cibernético, 

desde que observada a cláusula de reserva de jurisdição. 
AgRg no AREsp 2.318.334-MG 

 
STJ - Estelionato judicial. Ação de execução fundada em título executivo não autêntico. Atipicidade da 

conduta. Apuração e processamento de crimes remanescentes. Possibilidade. 

 
O Tribunal a quo confirmou a condenação da acusada pelo crime de estelionato, porque teria, na condição de 

advogada, ajuizado ação de execução com base em título inautêntico, sendo autorizado o levantamento de vultuosa 
quantia da conta bancária da vítima. 

Ocorre que, conforme jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, o uso de ações judiciais com o objetivo de 
obter lucro ou vantagem indevida caracteriza estelionato judicial, conduta atípica na esfera penal. 

Esta Corte Superior entende que a figura do estelionato judiciário é atípica pela absoluta impropriedade do meio, 
uma vez que o processo tem natureza dialética, possibilitando o exercício do contraditório e a interposição dos recursos 

cabíveis, não se podendo falar, no caso, em 'indução em erro' do magistrado. Eventual ilicitude de documentos que 
embasaram o pedido judicial poderia, em tese, constituir crime autônomo, que não se confunde com a imputação de 

'estelionato judicial' e não foi descrito na denúncia." (REsp 1.101.914/RJ, Ministra Maria Thereza de Assis Moura, Sexta 
Turma, DJe 21/3/2012). 

Ou seja, é "Inexistente como figura penal típica a conduta de induzir em erro o Poder Judiciário a fim de obter 
vantagem ilícita, não havendo falar em absorção de uma conduta típica (falso) por outra que sequer é prevista 

legalmente (estelionato judiciário)." (AgRg no RHC 98.041/RJ, Ministro Nefi Cordeiro, Sexta Turma, DJe 4/9/2018). 

Por fim, frise-se que o reconhecimento da atipicidade da conduta do estelionato judiciário não afasta a possibilidade 
de apuração de eventuais crimes autônomos remanescentes. 

AgRg no HC 841.731-MS 
 

STJ - Progressão de regime. Alterações promovidas pela Lei n. 13.964/2019 (Pacote Anticrime). Crime 
hediondo com resultado morte. Ausência de previsão dos lapsos relativos aos reincidentes genéricos. 

Lacuna legal. Aplicação do percentual de 50% previsto no art. 112, inc. VI, alínea a da Lei de Execução 
Penal. Livramento condicional. Possibilidade. Tema 1196. 

 
O Superior Tribunal de Justiça, após o advento da Lei n. 13.964/2019 (Pacote Anticrime), formou jurisprudência 

no sentido de adotar interpretação mais benéfica aos apenados, exigindo a reincidência específica em crime hediondo 
para a aplicação do percentual de 60% (sessenta por cento). E, em julgamento no rito dos recursos repetitivos, foi 

fixada a tese, segundo a qual, "é reconhecida a retroatividade do patamar estabelecido no art. 112, V, da Lei n. 
13.964/2019, àqueles apenados que, embora tenham cometido crime hediondo ou equiparado sem resultado morte, 

não sejam reincidentes em delito de natureza semelhante" (REsp 1.910.240/MG, Rel. Ministro Rogério Schietti Cruz, 

Terceira Seção, DJe 31/5/2021). 
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Contudo, essa tese aprovada pela Terceira Seção do STJ não contemplou, de forma expressa, a situação dos 
condenados por crime hediondo ou equiparado com resultado morte. 

Sobre o tema, o STJ firmou jurisprudência no sentido de que é "possível aplicação retroativa do art. 112, VI, 'a', 
da LEP aos condenados por crime hediondo ou equiparado com resultado morte que sejam primários ou reincidentes 

não específicos, sem que tal retroação implique em imposição concomitante de sanção mais gravosa ao apenado, tendo 
em vista que, em uma interpretação sistemática, a vedação de concessão de livramento condicional prevista na parte 

final do dispositivo somente atingiria o período previsto para a progressão de regime, não impedindo posterior pleito 
com fundamento no art. 83, V, do CP" (AgRg nos Edcl no HC 689.031/SC, relator o Ministro Reynaldo Soares da Fonseca, 

Quinta Turma, DJe de 19/11/2021). 
Assim, na linha do entendimento jurisprudencial firmado no STJ, há possibilidade de concessão do livramento 

condicional da pena aos condenados por crimes hediondos com resultado morte, não reincidentes ou reincidentes 

genéricos, pois a vedação trazida pela Lei n. 13.964/2019, que alterou a Lei n. 7.210/84, refere-se apenas ao período 
previsto para a progressão de regime, havendo a possibilidade de formulação de pedido do referido benefício 

posteriormente, após o cumprimento do percentual estabelecido, com base no art. 83, inc. V, do CP, que permanece 
vigente no ordenamento jurídico, não havendo que se falar em combinação de leis. 

Portanto, sob o rito do art. 543-C do CPC, deve ser firmada a seguinte tese: É válida a aplicação retroativa do 
percentual de 50% (cinquenta por cento), para fins de progressão de regime, a condenado por crime hediondo, com 

resultado morte, que seja reincidente genérico, nos moldes da alteração legal promovida pela Lei n. 13.964/2019 no 
art. 112, inc. VI, alínea a, da Lei n. 7.210/84 (Lei de Execução Penal), bem como a posterior concessão do livramento 

condicional, podendo ser formulado posteriormente com base no art. 83, inc. V, do Código Penal, o que não configura 
combinação de leis na aplicação retroativa de norma penal material mais benéfica. 

REsp 2.012.101-MG 
REsp 2.012.112-MG 

 
STJ - Progressão de regime. Laudo psicológico desfavorável. Requisito subjetivo. Ausência. 

 

Para a progressão de regime, deve o reeducando preencher os requisitos de natureza objetiva (lapso temporal) e 
subjetiva (bom comportamento carcerário), nos termos do art. 112 da LEP. 

Com as inovações da Lei n. 10.792/2003, que alterou o art. 112 da Lei n. 7.210/1984, afastou-se a exigência do 
exame criminológico para fins de progressão de regime. No entanto, o Superior Tribunal de Justiça firmou entendimento 

de que o Magistrado de primeiro grau, ou o Tribunal a quo, diante das circunstâncias do caso concreto, podem 
determinar a realização da referida prova técnica para a formação de seu convencimento, desde que essa decisão seja 

adequadamente motivada. Inteligência da Súmula n. 439/STJ e da Súmula vinculante n. 26. 
No caso, verifica-se que as instâncias de origem consideraram que, para além da longa pena a cumprir e da 

gravidade do delito cometido, a existência de aspectos desfavoráveis destacados no laudo psicológico realizado, no qual 
foi destacado que o reeducando "apresenta personalidade com traços de imaturidade e dificuldade no controle racional 

de suas emoções, agindo de forma desajustada diante das adversidades do cotidiano" e "diante da dificuldade de 
ressocialização em virtude dos impactos negativos da dependência química e prisionização observa-se a necessidade de 

acompanhamento adequado." 
Conforme a jurisprudência desta Corte, "o resultado desfavorável de exame criminológico justifica a negativa de 

progressão de regime por falta de requisito subjetivo" (AgRg no HC 848.737/SP, relator Ministro Rogerio Schietti Cruz, 

Sexta Turma, DJe de 5/10/2023). 
AgRg no HC 895.107-SP 

 
 

 
DIREITO PROCESSUAL PENAL 

STF - Ação cautelar de antecipação de provas: requisição, pela autoridade policial ao Ministério Público, nas 
causas envolvendo violência contra criança e adolescente. 

 
Em caso de notícia de violência contra vítimas menores de idade, a autoridade policial pode requerer, sem caráter 

vinculativo, a propositura de ação cautelar de antecipação de provas ao Ministério Público, cujo membro avaliará a 
pertinência da atuação dentro dos limites de sua independência funcional e respeitados os deveres que lhe são inerentes. 

A Constituição Federal incumbiu o Ministério Público da defesa da ordem jurídica, do regime democrático e dos 
interesses sociais e individuais indisponíveis, de modo que, para garantir o cumprimento de sua missão constitucional 

sem subordinação a interesses político-partidários, em obediência direta à Constituição, conferiu autonomia funcional 
aos seus membros (CF/1988, art. 127).  

Nesse contexto, não é possível a subordinação da atuação do Parquet a outros órgãos ou autoridades públicas. A 
propositura de ação penal e da cautelar de produção de provas é função institucional do Ministério Público acobertada, 

no âmbito externo, pela autonomia institucional e, no aspecto intraorganizacional, pela independência funcional de cada 

um de seus membros.  
Na espécie, a Lei nº 14.344/2022 buscou dar maior eficiência à apuração e punição de violência contra crianças e 

adolescentes, a fim de coibir comportamentos indesejados contra indivíduos em processo de formação da personalidade, 
os quais, devido à tenra idade e ao desenvolvimento físico corporal incompleto, são mais vulneráveis a atos lesivos, o 

que demanda uma tutela eficiente dos organismos estatais. 
É legítimo, portanto, que a polícia judiciária provoque o Ministério Público na proteção de crianças e adolescentes 

contra a violência doméstica e familiar. No entanto, é inadmissível compreender que essa provocação possa assumir 
caráter cogente, dado o perfil constitucional de ambas as instituições. O controle externo da atividade policial cabe ao 

Ministério Público (CF/1988, art. 129, VII), de forma que qualquer interpretação que atribua o controle externo do 
Ministério Público à polícia judiciária subverteria o desenho constitucional desses órgãos. Por isso, a palavra “requisitar”, 

prevista na lei acima citada, deve ser compreendida como “solicitar”, “requerer”. 
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Com base nesses e em outros entendimentos, o Plenário, por unanimidade, julgou parcialmente procedente a ação 
para conferir interpretação conforme a Constituição ao artigo 21, § 1º, da Lei nº 14.344/2022 (1), e assentar que o 

delegado pode solicitar ao Ministério Público a propositura de ação cautelar de antecipação de produção de prova nas 
causas que envolvam violência contra a criança e o adolescente, cabendo ao membro desta última instituição avaliar se 

entende ser o caso de atuação, nos limites de sua independência funcional e observados os deveres que lhe são 
inerentes. 

(1) Lei nº 14.344/2022: “Art. 21. Poderá o juiz, quando necessário, sem prejuízo de outras medidas, determinar: 
(...) § 1º A autoridade policial poderá requisitar e o Conselho Tutelar requerer ao Ministério Público a propositura de 

ação cautelar de antecipação de produção de prova nas causas que envolvam violência contra a criança e o adolescente, 

observadas as disposições da Lei nº 13.431, de 4 de abril de 2017.” 

ADI 7.192/DF 

 
STF - Destinação dos recursos provenientes de transação penal e suspensão condicional. 

 
São constitucionais as normas do Conselho Nacional de Justiça (CNJ) e do Conselho da Justiça Federal (CJF) que 

versam sobre a destinação dos recursos provenientes de prestação pecuniária fixada em substituição à prisão ou como 
condição para a suspensão condicional do processo ou para a transação penal. 

Não cabe ao Ministério Público administrar ou disciplinar o destino de recursos que ingressam nos cofres públicos 
a título de sanção criminal ou de sucedâneo desta, em especial porque a destinação das prestações pecuniárias não 

configura elemento essencial da negociação realizada entre o Parquet e o acusado em potencial. Compete ao Poder 
Judiciário administrar o cumprimento da pena privativa de liberdade e de suas medidas alternativas. 

Nesse contexto, as resoluções impugnadas limitaram-se a regulamentar o exercício de uma competência própria 
do Poder Judiciário, com a finalidade de conferir uma destinação imparcial e igualitária aos valores arrecadados e, desse 

modo, uniformizar a prática perante os tribunais pátrios. 
Ademais, a administração do cumprimento dessas medidas não tem natureza de direito penal ou processual penal, 

mas de regulamentação administrativa, de modo que não há que se falar, na espécie, em usurpação da competência 

legislativa privativa da União (CF/1988, art. 22, I). 
Com base nesses entendimentos, o Plenário, por maioria, julgou improcedente a ação para assentar a 

constitucionalidade da Resolução CNJ nº 154/2012 (1), e, consequentemente, do artigo 1º da Resolução CJF nº 
295/2014 (2). 

(1) Resolução CNJ nº 154/2012: “Art. 1º Adotar como política institucional do Poder Judiciário, na execução da 
pena de prestação pecuniária, o recolhimento dos valores pagos em conta judicial vinculada à unidade gestora, com 

movimentação apenas por meio de alvará judicial, vedado o recolhimento em cartório ou secretaria. Parágrafo único. A 
unidade gestora, assim entendida o juízo da execução da pena ou medida alternativa de prestação pecuniária, deverá 

encaminhar para a instituição financeira estadual ou federal, os dados do processo – número da autuação, comarca, 
vara e nome do réu – para depósito judicial, que será feito pelo apenado, na forma e periodicidade fixada na sentença, 

se mais de uma prestação, e cujos valores somente poderão ser movimentados por alvará judicial. (Redação dada pela 
Resolução nº 206, de 21.09.15) Art. 2º Os valores depositados, referidos no art. 1º, quando não destinados à vitima 

ou aos seus dependentes, serão, preferencialmente, destinados à entidade pública ou privada com finalidade social, 
previamente conveniada, ou para atividades de caráter essencial à segurança pública, educação e saúde, desde que 

estas atendam às áreas vitais de relevante cunho social, a critério da unidade gestora. § 1º A receita da conta vinculada 

irá financiar projetos apresentados pelos beneficiários citados no caput deste artigo, priorizando-se o repasse desses 
valores aos beneficiários que: I – mantenham, por maior tempo, número expressivo de cumpridores de prestação de 

serviços à comunidade ou entidade pública; II – atuem diretamente na execução penal, assistência à ressocialização de 
apenados, assistência às vítimas de crimes e prevenção da criminalidade, incluídos os conselhos da comunidade; III – 

prestem serviços de maior relevância social; IV – apresentem projetos com viabilidade de implementação, segundo a 
utilidade e a necessidade, obedecendo-se aos critérios estabelecidos nas políticas públicas específicas. V – Projetos de 

prevenção e ou atendimento a situações de conflitos, crimes e violências, inclusive em fase de execução, que sejam 
baseados em princípios e práticas da Justiça Restaurativa. (Incluído pela Resolução nº 225, de 31.05.16) § 3º É vedada 

a escolha arbitrária e aleatória dos beneficiários. Art. 3º É vedada a destinação de recursos: I – ao custeio do Poder 
Judiciário; II – para a promoção pessoal de magistrados ou integrantes das entidades beneficiadas e, no caso destas, 

para pagamento de quaisquer espécies de remuneração aos seus membros; III – para fins político-partidários; IV – a 
entidades que não estejam regularmente constituídas, obstando a responsabilização caso haja desvio de finalidade. Art. 

4º O manejo e a destinação desses recursos, que são públicos, devem ser norteados pelos princípios constitucionais da 
Administração Pública, previstos, dentre outros, dispositivos no art. 37, caput, da Constituição Federal, sem se olvidar 

da indispensável e formal prestação de contas perante a unidade gestora, sob pena de responsabilidade, ficando 

assegurada a publicidade e a transparência na destinação dos recursos. Parágrafo único. A homologação da prestação 
de contas será precedida de manifestação da seção de serviço social do Juízo competente para a execução da pena ou 

medida alternativa, onde houver, e do Ministério Público. Art. 5º Caberá às Corregedorias, no prazo de seis meses, 
contados da publicação da presente Resolução, regulamentar: I – os procedimentos atinentes à forma de apresentação 

e aprovação de projetos; II – a forma de prestação de contas das entidades conveniadas perante a unidade gestora; 
III – outras vedações ou condições, se necessárias, além daquelas disciplinadas nesta Resolução, observadas as 

peculiaridades locais. Art. 6º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.” 

(2) Resolução CJF nº 295/2014: “Art. 1º Os recursos provenientes de penalidades de prestação pecuniária fixadas 

como condição de suspensão condicional do processo ou transação penal, bem como da pena restritiva de direitos de 
prestação pecuniária, deverão ser depositados em conta única à disposição do Juízo, facultando-se o recolhimento na 

conta única do Juízo Federal das Execuções Penais.” 

ADI 5.388/DF 

 
STJ – Evasão do acusado em posse de sacola ao avistar os policiais. Abordagem policial em via pública. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2022/lei/l14344.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2022/lei/l14344.htm
https://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=6433707
https://atos.cnj.jus.br/files/resolucao_154_13072012_21012019172816.pdf
https://www.cjf.jus.br/publico/biblioteca/Res%20295-2014.pdf
https://www.cjf.jus.br/publico/biblioteca/Res%20295-2014.pdf
https://atos.cnj.jus.br/files/resolucao_154_13072012_21012019172816.pdf
https://www.cjf.jus.br/publico/biblioteca/Res%20295-2014.pdf
https://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=4852009
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Fundadas razões. Ocorrência. 
 

Segundo o disposto no art. 244 do Código de Processo Penal, a busca pessoal independerá de mandado, no caso 
de prisão ou quando houver fundada suspeita de que a pessoa esteja na posse de arma proibida ou de objetos ou papéis 

que constituam corpo de delito, ou quando a medida for determinada no curso de busca domiciliar. 
Em julgamento sobre o tema, ao apreciar o RHC n. 158.580/BA (DJe 25/4/2022), a Sexta Turma do STJ 

estabeleceu, interpretando o referido dispositivo legal, que em termos de standard probatório para busca pessoal ou 
veicular sem mandado judicial, exige-se a existência de fundada suspeita (justa causa) - baseada em um juízo de 

probabilidade, descrita com a maior precisão possível, aferida de modo objetivo e devidamente justificada pelos indícios 
e circunstâncias do caso concreto - de que o indivíduo esteja na posse de drogas, armas ou de outros objetos ou papéis 

que constituam corpo de delito, evidenciando-se a urgência de se executar a diligência. 

Concluiu-se, ainda, que não satisfazem a exigência legal, por si sós, meras informações de fonte não identificada 
(e.g. denúncias anônimas) ou intuições/impressões subjetivas, intangíveis e não demonstráveis de maneira clara e 

concreta, baseadas, por exemplo, exclusivamente, no tirocínio policial. 
Contudo, no caso, há de se destacar a evasão do acusado em posse de uma sacola, ao avistar os policiais militares, 

sendo revistado após desdobramento da ação policial em via pública, em diligência para averiguar a prática do delito 
de tráfico de drogas na localidade, após notitia criminis inqualificada. 

Sobre o tema, a Quinta Turma desta Corte Superior vem reiterando que, segundo consignado no RHC n. 
229.514/PE, de relatoria do Ministro Gilmar Mendes, se um agente do estado não puder realizar abordagem em via 

pública a partir de comportamentos suspeitos do alvo, tais como fuga, gesticulações e demais reações típicas, já 
conhecidas pela ciência aplicada à atividade policial, haverá sério comprometimento do exercício da segurança pública. 

Ademais, segundo a doutrina, "[n]ão se pode igualar a proteção do domicílio (que é asilo inviolável do indivíduo, 
na dicção da Constituição) com a proteção da integridade física de quem está em via pública. São níveis diferentes de 

tutela e proteção". 
Nesse contexto, considerando o art. 926 do Código de Processo Civil, pelo qual os tribunais devem uniformizar sua 

jurisprudência e mantê-la estável, íntegra e coerente, no caso, a tentativa de se esquivar da guarnição evidencia a 

fundada suspeita de que o agente ocultava consigo objetos ilícitos, na forma do art. 240, § 2º, do Código de Processo 
Penal, a justificar a busca pessoal, em via pública. 

Por fim, sublinhe-se que o acima referido caso paradigmático da Sexta Turma busca evitar o uso excessivo da 
busca pessoal, garantir a sindicabilidade da abordagem e evitar a repetição de práticas que reproduzem preconceitos 

estruturais arraigados na sociedade, premissas atendidas na espécie. 
HC 889.618-MG 

 
STJ - Testemunha meramente abonatória. Pedido de intimação. Art. 396-A do CPP. Indeferimento. 

Substituição dos depoimentos por declaração escrita. Ilegalidade. Prejuízo configurado. 
 

A legislação processual penal, especificamente no que tange ao art. 396-A do CPP, não estabelece critérios que 
diferenciem as testemunhas por sua natureza (fática ou abonatória) para fins de intimação. A exigência de uma 

justificação para a intimação das testemunhas abonatórias, portanto, não encontra respaldo legal expresso e implica 
uma limitação discricionária que compromete a essência da defesa. 

Ademais, observa-se uma inclinação ao entendimento de que as testemunhas abonatórias desempenham um papel 

fundamental no processo, ao atestar o caráter e a índole do acusado. Esta função, longe de ser meramente acessória, 
pode influenciar decisivamente na avaliação da credibilidade do réu e na interpretação dos fatos em julgamento. 

Portanto, a premissa de que tais testemunhas possam ser preteridas ou substituídas por declarações escritas, sem 
a devida oportunidade de contraditório e inquirição em audiência, constitui um cerceamento do direito de defesa. 

A interpretação e aplicação do direito processual penal devem buscar a plena realização das garantias 
constitucionais, incluindo o direito à ampla defesa. Neste sentido, a prática de recusar a intimação de testemunhas de 

defesa, alegando falta de justificação substancial e limitar-se a aceitar apenas depoimentos escritos de testemunhas 
abonatórias, não se alinha com os princípios que regem o processo penal. 

Assim, mostra-se inadequado o indeferimento do pedido de intimação das testemunhas de defesa, com base na 
alegada falta de justificativa para a intimação judicial, especialmente quando, tratando-se de testemunhas abonatórias, 

é permitida a substituição de seus depoimentos orais por declarações escritas. Tal abordagem não apenas prejudica o 
fundamento do contraditório e da ampla defesa, mas também viola a paridade de armas, fundamental para a integridade 

do processo legal. Ademais, tal procedimento acarreta prejuízo à defesa, sendo considerado nulo o ato judicial. 
REsp 2.098.923-PR 

 

STJ - Acordo de colaboração premiada. Questionamento formulado pelos delatados. Legitimidade e 
interesse. Delator Advogado. Violação do sigilo profissional. Impossibilidade. Advogado na condição de 

investigado/denunciado. Irrelevância. 
 

Não obstante haver precedentes importantes em sentido contrário, não há razão para outra afirmação senão a de 
que os delatados tem, sim, a legitimidade de questionar o acordo de colaboração premiada com a alegação de não ter 

sido firmado com observância da imperiosa legalidade. A partir do momento que sua esfera jurídica foi afetada pelo teor 
da delação é evidente a sua legitimidade para questionar esse acordo que, de forma negativa, afeta direitos seus. É 

também possível, portanto, que constatada a ilegalidade do acordo, em casos excepcionais, a invalidação das provas 
decorrentes do mesmo. 

E, afinal, é legal a colaboração de pessoa que está sob o pálio do sigilo profissional? A ideia aqui não é discutir o 
acordo sob o viés da traição mercantilizada pelo Estado com um criminoso. Há inúmeros motivos que levam o suposto 

membro de uma organização criminosa a denunciar os demais membros e suas atividades, legítimos ou não, neste 
caso, não importa, nem mesmo se foi usado o acordo como mecanismo de autodefesa. 



 

       
 

PÁGINA 10 

 

A questão é saber se o contrato de advocacia não garante a confidencialidade das informações recebidas em razão 
da prestação de serviços. Afinal, o advogado tem a obrigação de guardar sigilo dos fatos que tem conhecimento por 

conta e durante o exercício da profissão. A legislação até prevê proteções para auxiliar o advogado na manutenção do 
sigilo profissional, como se vê do art. 207 do Código de Processo Penal e do art. 7º, XIX, do Estatuto da Advocacia. 

No caso, o colaborador foi investigado, preso e denunciado, antes de fazer a escolha pelo acordo com o Parquet 
estadual. Mesmo assim, a obrigação de sigilo se impõe. Esse é ônus do advogado que não pode ser superado mesmo 

quando investigado sob pena de se colocar em fragilidade o amplo direito de defesa. 
Quebrar o sigilo profissional para atenuar pena em ação penal em que figura, com o cliente, como investigado, não 

está autorizado pelo Código de Ética da Advocacia. O art. 25 é claro que o sigilo só pode ser rompido salvo grave ameaça 
ao direito à vida, à honra, ou quando o advogado se veja afrontado pelo próprio cliente e, em defesa própria, tenha que 

revelar segredo, porém sempre restrito ao interesse da causa. 

A confissão de um crime com a indicação das informações previstas no art. 4º da Lei n. 12.850/2013 não se inclui 
entre essas hipóteses. Ao delatar, o advogado que oferece informações obtidas exclusivamente em razão de sua atuação 

profissional não está defendendo sua vida ou de terceiro, sua honra (afinal confessa não só um crime como a sua 
participação em organização criminosa) nem está agindo em razão de afronta do próprio cliente (ao contrário) nem em 

defesa própria (não está usando as informações sigilosas para se defender, para provar sua inocência em razão de 
acusação sofrida, mas sim para atenuar sua pena). 

Destaque-se que o sigilo profissional do advogado "é premissa fundamental para exercício efetivo do direito de 
defesa e para a relação de confiança entre defensor técnico e cliente" (STF, Rcl 37.235/RO, Ministro Gilmar Mendes, 

Segunda Turma, DJe 27/5/2020). A partir do momento que entendermos possível que o sigilo entre advogado e cliente 
possa ser quebrado no momento em que o advogado passa a ser investigado, essa premissa deixa de existir e a defesa 

passa a correr risco em razão de uma ruptura, ou melhor dizendo, de um receio de ruptura na relação de confiança 
entre defensor técnico e cliente, fragilizando o seu direito à ampla defesa. 

Desse modo, é inadmissível a prova proveniente de acordo de colaboração premiada firmado com violação do sigilo 
profissional, não havendo falar em justa causa para a utilização do instituto como mecanismo de autodefesa pelo 

advogado, mesmo que a condição profissional não alcance todos os investigados. 

Por fim, registre-se que, em alteração legislativa posterior aos fatos em análise (Lei n. 14.365/2022), no §6º-I do 
art. 6º do Estatuto da Advocacia passou a constar proibição expressa da delação por parte do advogado contra seu 

cliente. 
RHC 179.805-PR 

 
STJ - Apreensão de celular. Extração de dados. Captura de telas. Quebra da cadeia de custódia. 

Inadmissibilidade da prova digital. 
 

O instituto da cadeia de custódia, arts. 158-A e seguintes do CPP, visa a garantir que o tratamento dos elementos 
probatórios, desde a sua arrecadação até a análise e deliberação pela autoridade judicial, seja idôneo e livre de qualquer 

interferência que possa macular a confiabilidade da prova. 
No caso, discute-se a inidoneidade de relatório de análise de extração de dados baseado em print screen de diálogos 

entre usuários de Whatsapp. 
Diante da volatilidade dos dados telemáticos e da maior suscetibilidade a alterações, imprescindível se faz a adoção 

de mecanismos que assegurem a preservação integral dos vestígios probatórios, de forma que seja possível a 

constatação de eventuais alterações, intencionais ou não, dos elementos inicialmente coletados, demonstrando-se a 
higidez do caminho percorrido pelo material. 

Mostra-se indispensável que todas as fases do processo de obtenção das provas digitais sejam documentadas, 
cabendo à polícia, além da adequação de metodologias tecnológicas que garantam a integridade dos elementos 

extraídos, o devido registro das etapas da cadeia de custódia, de modo que sejam asseguradas a autenticidade e a 
integralidade dos dados. 

Dessa forma, pode-se dizer que as provas digitais, em razão de sua natureza facilmente - e imperceptivelmente - 
alterável, demandam ainda maior atenção e cuidado em sua custódia e tratamento, sob pena de ter seu grau de 

confiabilidade diminuído drasticamente ou até mesmo anulado. 
Convém, assim, que o material epistemológico digital de interesse à persecução penal seja tratado mediante 

critérios bem definidos, que possibilitem a sua preservação, na maior medida possível, notadamente com explícita 
indicação de quem foi responsável pelo seu reconhecimento, coleta, acondicionamento, transporte e processamento, 

que deverá ser formalizado em laudo produzido por perito, notadamente com indicação da metodologia empregada e 
das ferramentas eventualmente utilizadas. 

A documentação de cada etapa da cadeia de custódia é fundamental, a fim de que o procedimento seja auditável. 

É dizer, as partes devem ter condições de aferir se o método técnico-científico para a extração dos dados foi devidamente 
observado (auditabilidade da evidência digital). 

Assim, a auditabilidade, a repetibilidade, a reprodutibilidade e a justificabilidade são quatro aspectos essenciais das 
evidências digitais, os quais buscam ser garantidos pela utilização de metodologias e procedimentos certificados, como, 

e.g., os recomendados pela ABNT. A ausência de quaisquer deles redunda em um elemento epistemologicamente frágil 
e deficiente, e, portanto, de valor probatório reduzido ou nulo. 

A observação do princípio da mesmidade visa a assegurar a confiabilidade da prova, a fim de que seja possível se 
verificar a correspondência entre aquilo que foi colhido e o que resultou de todo o processo de extração da prova de seu 

substrato digital. 
Uma forma de se garantir a mesmidade dos elementos digitais é a utilização da técnica de algoritmo hash, a qual 

deve vir acompanhada da utilização de um software confiável, auditável e amplamente certificado, que possibilite o 
acesso, a interpretação e a extração dos dados do arquivo digital. 

No caso, quando da sentença condenatória, o juízo singular pontuou que a "análise se deu após consulta direta ao 
aparelho, sem necessidade de uso de máquinas extratoras (ex. Cellebrite).", não sendo possível inferir a idoneidade das 

provas extraídas pelo acesso direto ao celular apreendido, sem a utilização de ferramenta forense que garantisse a 

exatidão das evidências, não havendo registros de que os elementos inicialmente coletados são idênticos ao que 
corroboraram a condenação. 
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De relevo, o entendimento majoritário desta Quinta Turma no sentido de que "é ônus do Estado comprovar a 
integridade e confiabilidade das fontes de prova por ele apresentadas. É incabível, aqui, simplesmente presumir a 

veracidade das alegações estatais, quando descumpridos os procedimentos referentes à cadeia de custódia" (AgRg no 
RHC 143.169/RJ, relator Ministro Messod Azulay Neto, relator para acórdão Ministro Ribeiro Dantas, Quinta Turma, DJe 

de 2/3/2023). 
Assim, inafastável a conclusão de que, in casu, não houve a adoção de procedimentos que assegurassem a 

idoneidade e a integridade dos elementos obtidos pela extração dos dados do celular do corréu. Logo, evidente o prejuízo 
causado pela quebra da cadeia de custódia e a imprestabilidade da prova digital. 

AgRg no HC 828.054-RN 
 

 

 

DIREITO CIVIL 

STJ - Site de intermediação de comércio eletrônico. Notificação extrajudicial. Violação aos termos de uso 
da plataforma. Requerimento de exclusão de anúncios. Impossibilidade. 

 
Para o Marco Civil da Internet (MCI), os sites intermediadores do comércio eletrônico enquadram-se na categoria 

dos provedores de aplicações, os quais são responsáveis por disponibilizar na rede as informações criadas ou 
desenvolvidas pelos provedores de informação. 

A publicação de anúncios em plataforma de comércio eletrônico é regida pelos seus termos de uso, os quais são 
utilizados, entre outras finalidades, para estabelecer as práticas aceitáveis no uso dos serviços, bem como as condutas 

vedadas. Não há regulamentação, no MCI, das práticas implementadas pelas plataformas de comércio eletrônico em 

virtude do descumprimento dos termos de uso. Assim, é preciso considerar as disposições aplicáveis aos provedores de 
aplicações. 

Salvo as exceções previstas em lei, os provedores de aplicações apenas respondem, subsidiariamente, por danos 
gerados em decorrência de conteúdo publicado por terceiro após o desatendimento de ordem judicial específica (art. 19 

do MCI). Busca-se evitar o abuso por parte dos usuários notificantes, o monitoramento prévio, a censura privada e 
remoções irrefletidas. 

Nessa linha, conforme jurisprudência do STJ, não é possível impor aos sites de intermediação a responsabilidade 
de realizar a prévia fiscalização sobre a origem de todos os produtos. Isto é, à exceção das hipóteses estabelecidas no 

MCI, os provedores de aplicações não têm a obrigação de excluir publicações realizadas por terceiros em suas páginas, 
por violação aos termos de uso, devido à existência de requerimento extrajudicial. 

REsp 2.088.236-PR 
 

STJ - Contrato de locação. Prazo determinado. Empresa afiançada. Alteração do quadro social. Exoneração 
da fiança. Notificação extrajudicial. Efeitos. 

 

Cinge-se a controvérsia em saber se, em contrato de locação por prazo determinado, a alteração de quadro social 
da empresa afiançada admite a exoneração de fiador que havia prestado a garantia em razão de vínculo afetivo com 

algum dos sócios que se retirou e, sendo possível, a partir de quando a notificação passa surtir os efeitos de exonerar 
o fiador. 

Necessário distinguir a notificação feita pelo fiador ao locador com a intenção de exonerar-se dos efeitos dessa 
notificação, os quais irão definir efetivamente a partir de quando o fiador estará exonerado da obrigação fidejussória. 

A exoneração do fiador tem início distinto em cada uma das modalidades de contrato de locação, que pode ser 
firmado por (I) prazo indeterminado, (II) por prazo determinado que, prorrogando-se, torna-se indeterminado e (III) 

por prazo determinado que se extingue na data prevista ou antes. 
Em se tratando de locação por prazo determinado que tem fim na data avençada ou antes, a notificação 

exoneratória pode ser feita durante sua vigência, mas o compromisso fidejussório se estende até o fim do contrato. 
Não há como se aplicar aos contratos de locação firmados por prazo determinado a regra do art. 40, X, da Lei n. 

8.245/1991, pois o dispositivo refere-se exclusivamente aos contratos por prazo indeterminado. 
Embora possa ser enviada notificação exoneratória ao locador durante a vigência do contrato por prazo 

determinado, o fiador somente irá se exonerar de sua obrigação, (I) ao término do contrato por prazo determinado, 

ainda que haja alteração no quadro social da empresa afiançada ou (II) em 120 dias a partir da data em que o contrato 
se torna indeterminado, por qualquer razão. 

Dessa forma, nos contratos por prazo determinado em que não houve prorrogação, embora admita-se que o fiador 
realize a notificação extrajudicial durante a sua vigência, somente haverá exoneração da garantia com o fim do prazo 

estabelecido contratualmente. Tal conclusão remanesce mesmo se houver alteração no quadro societário da empresa 
afiançada durante a vigência do contrato. 

Até mesmo porque, diferentemente do que ocorria no Código Civil de 1916, em que a exoneração decorria de 
acordo entre as partes ou de sentença, no atual Código, o único requisito formal é a notificação. Assim, a mera 

notificação extrajudicial; elaborada unilateralmente pelo fiador; alegando questão de alta subjetividade, como o "vínculo 
afetivo" com algum dos sócios da empresa afiançada; e de alta recorrência, como a alteração do quadro social de 

empresa; não pode ser requisito suficiente para a exoneração, sob o risco de enfraquecimento da garantia fidejussória 
mais utilizada no país. 

Dessa forma, o fiador que livremente anuiu em prestar garantia a uma pessoa jurídica - e não a um de seus sócios-
, ciente de que a empresa estaria sujeita a alteração de quadro social, não pode simplesmente exonerar-se, após enviar 

notificação extrajudicial, ainda durante a vigência de contrato por tempo determinado, em razão de fato que lhe era 

previsível. 
E sendo o vínculo pessoal entre o fiador e algum dos sócios da empresa afiançada essencial para continuidade da 

garantia, tal disposição deve estar prevista expressamente no contrato de fiança, nos termos do art. 830 do Código 
Civil. 
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REsp 2.121.585-PR 
 

STJ - Estupro de vulnerável. Divulgação de matéria jornalística em site de notícias. Texto que relata fatos 
verídicos. Manchete que induz o leitor a atribuir conduta ativa à vítima menor de idade. Conteúdo 

manifestamente ofensivo. Ato ilícito. Ocorrência. Responsabilidade civil caracterizada. 
 

Cinge-se a controvérsia em definir se constitui ato ilícito, atribuível a órgão de imprensa, a publicação, em site de 
notícias, de matéria jornalística que traz em seu bojo relato de um crime de estupro de vulnerável, sem a indicação de 

dados objetivos quantos aos partícipes do fato, mas que atrela a narrativa do ocorrido a uma manchete de cunho 
sensacionalista, capaz de colocar em dúvida a conduta moral da vítima por ocasião dos fatos noticiados. 

Esta Corte Superior tem reiteradamente assentado que "a liberdade de expressão, compreendendo a informação, 

opinião e crítica jornalística, por não ser absoluta, encontra algumas limitações ao seu exercício, compatíveis com o 
regime democrático, quais sejam: (I) o compromisso ético com a informação verossímil; (II) a preservação dos 

chamados direitos da personalidade, entre os quais incluem-se os direitos à honra, à imagem, à privacidade e à 
intimidade; e (III) a vedação de veiculação de crítica jornalística com intuito de difamar, injuriar ou caluniar a pessoa 

(animus injuriandi vel diffamandi)" (REsp n. 801.109/DF, Relator Ministro Raul Araújo, Quarta Turma, julgado em 
12/6/2012, DJe de 12/3/2013). 

Comete ato ilícito, por abuso de direito, o órgão de imprensa que, apesar de divulgar fato verídico, relaciona a 
notícia à manchete de caráter manifestamente ofensivo à honra da vítima de crime de estupro de vulnerável, atribuindo 

à adolescente conduta ativa ante o fato ocorrido, trazendo menções injuriosas a sua honra. 
Os cuidados a serem dispensados pelos órgãos de imprensa, quando da divulgação de notícias envolvendo menores 

de idade, devem ser redobrados, face ao dever imposto a toda sociedade de zelar pelos direitos e o bem-estar da pessoa 
em desenvolvimento (arts. 16 e 17 do ECA). 

Ainda que a notícia não contenha dados objetivos que possam identificar a vítima ao público em geral, é evidente, 
contudo, que ela própria e aqueles que circundam seus relacionamentos mais próximos têm conhecimento de que os 

fatos ofensivos lhe foram atribuídos, ressaindo daí dano psíquico-psicológico decorrente dos termos infamantes contidos 

na chamada da matéria, sobretudo por se cuidar a ofendida de menor de idade e por ter a manchete denotado a ideia 
de que a menor fora a responsável pelo episódio. 

Nesse sentido, a posterior retratação do órgão de imprensa é irrelevante porquanto já consumado o dano moral à 
vítima da veiculação da notícia. Assim, a responsabilidade civil deve ser reconhecida, face à junção de todos os seus 

elementos: ato ilícito cometido por abuso de direito aliado ao nexo de causalidade entre o agir e o dano moral impingido. 
Processo em segredo de justiça 

 
STJ - Contratos de colaboração empresarial. Contrato de agência ou distribuição por aproximação. Contrato 

típico. Disciplina geral. Código civil. Princípio da especialidade. Lei n. 4.886/1965. Norma especial. Cláusula 
del credere. Vedação legal. Art. 698 do CC/2002. Analogia. Impossibilidade. 

 
A controvérsia cinge-se em saber se no contrato de agência ou distribuição por aproximação seria admissível a 

pactuação da cláusula del credere, pacto pelo qual o colaborador assume a responsabilidade pela solvência da pessoa 
com quem contratar em nome do fornecedor, na forma dos arts. 688 e 721 do Código Civil. 

O contrato em discussão foi qualificado no primeiro grau de jurisdição como contrato de agência e pelo Tribunal de 

origem como contrato de distribuição por aproximação. A consequência inicial desta categorização é a de que, a despeito 
da divergência terminológica, se cuida de um contrato socialmente típico, disciplinado pelo Código Civil e, naquilo que 

for compatível, com a legislação especial, a Lei n. 4.886/1965. 
Tal conclusão é inescapável, na medida em que o novo Código Civil conferiu ao provecto contrato de representação 

comercial a nova denominação de contrato de agência, alinhando-se à terminologia majoritariamente adotada pela 
legislação estrangeira. 

Acerca da disciplina legal, prevê o art. 721 do Código Civil: "Aplicam-se ao contrato de agência e distribuição, no 
que couber, as regras concernentes ao mandato e à comissão e as constantes de lei especial". Assim, a novel disciplina 

instituída pelo estatuto civil não afasta a incidência das normas especiais que não forem substancialmente incompatíveis 
com a última regulamentação. 

Nesse sentido, o critério para a solução da antinomia no caso em questão decorre da aplicação do princípio da 
especialidade, de modo que a incompatibilidade normativa se soluciona pela aplicação da norma que contém elementos 

especializantes, subtraindo do espectro normativo da norma geral a aplicação em virtude de determinados critérios que 
são especiais. Sendo assim, concorrerão, naquilo que forem compatíveis, as disposições do Código Civil e da Lei de 

Representação Comercial - Lei n. 4.886/1965. 

Os doze artigos do Código Civil que tratam dos contratos de agência e distribuição por aproximação não se ocupam, 
em nenhuma passagem, da cláusula del credere - pacto a ser inserto no contrato e pelo qual o colaborador assume a 

responsabilidade pela solvência da pessoa com quem contratar em nome do fornecedor, tornando-se solidariamente 
responsável. Contudo, há disposição no art. 43 da Lei n. 4.886/1965 estabelecendo que "é vedada no contrato de 

representação comercial a inclusão de cláusulas del credere". 
Dessa forma, constituindo a vedação à cláusula del credere nos contratos de agência ou distribuição por 

aproximação disposição veiculada por legislação especial compatível com a posterior disciplina introduzida por norma 
geral, infere-se que se mantém no ordenamento jurídico a proibição da disposição contratual que transforme o agente 

solidariamente responsável pela adimplência do contratante. 
Ademais, descabe cogitar em aplicação analógica no art. 698 do Código Civil, que estabelece que, se do contrato 

de comissão constar a cláusula del credere, responderá o comissário solidariamente com as pessoas com que houver 
tratado em nome do comitente, caso em que, salvo estipulação em contrário, o comissário tem direito a remuneração 

mais elevada, para compensar o ônus assumido. Com efeito, não há falar-se em omissão legislativa que tenha o condão 
de autorizar a aplicação da analogia pelo simples motivo de que existe norma especial que regula integralmente a 

questão. 

REsp 1.784.914-SP 
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STJ - Termo inicial do prazo prescricional de petição de herança. Pretenso filho. Pedido de reconhecimento 
de paternidade post mortem. Data da abertura da sucessão. Tema 1200. 

 
A controvérsia posta no recurso especial repetitivo centra-se em definir o termo inicial do prazo prescricional da 

ação de petição de herança, promovida por pretenso filho, cumulativamente com ação de reconhecimento de 
paternidade post mortem - se seria a partir da abertura da sucessão ou se seria após o trânsito em julgado da ação 

relativa ao estado de filiação. 
A Segunda Seção do Superior Tribunal de Justiça, por ocasião do julgamento dos EAREsp n. 1.260.418/MG (Relator 

Ministro Antônio Carlos Ferreira, julgado em 26/10/2022, DJe 24/11/2022), dissipou a intensa divergência então 
existente entre as suas Turmas de Direito Privado, para compreender que o prazo prescricional para propor ação de 

petição de herança conta-se da abertura da sucessão, aplicada a vertente objetiva do princípio da actio nata, adotada 

como regra no ordenamento jurídico nacional (arts. 177 do CC/1916 e 189 do CC/2002). 
Compreendeu-se, em resumo, que a teoria da actio nata em sua vertente subjetiva tem aplicação em situações 

absolutamente excepcionais, apresentando-se, pois, descabida sua adoção no caso da pretensão de petição de herança, 
em atenção, notadamente, às regras sucessórias postas. 

De acordo com o art. 1.784 do Código Civil, que internaliza o princípio da saisine, "aberta a sucessão, a herança 
transmite-se, desde logo, aos herdeiros legítimos e testamentários", independentemente do reconhecimento oficial 

desta condição. Por sua vez, o art. 1.784 do Código Civil preceitua que: "legitimam-se a suceder as pessoas nascidas 
ou já concebidas no momento da abertura da sucessão". 

Dessa maneira, conforme consignado no voto condutor, o pretenso herdeiro poderá, desde logo e 
independentemente do reconhecimento oficial desta condição (a de herdeiro), postular seus direitos hereditários, nos 

seguintes moldes: "i) propor ação de investigação de paternidade cumulada com petição de herança; ii) propor 
concomitantemente, mas em processos distintos, ação de investigação de paternidade e ação de petição de herança, 

caso em que ambas poderão tramitar simultaneamente, ou se poderá suspender a petição de herança até o julgamento 
da investigatória; e iii) propor ação de petição de herança, na qual deverão se discutidas, na esfera das causas de pedir, 

a efetiva paternidade do falecido e a violação do direito hereditário". 

Reputa-se, assim, absolutamente insubsistente a alegação de que a pretensão de reivindicar os direitos sucessórios 
apenas surgiria a partir da decisão judicial que reconhece a qualidade de herdeiro. 

A imprescritibilidade da pretensão atinente ao reconhecimento do estado de filiação - concebida como uma ação 
declaratória (pura), na qual se pretende, tão somente, a obtenção de uma certeza jurídica, atribuindo-se a ela, em 

verdade, o caráter de perpetuidade, já que não relacionada nem à reparação/proteção de um direito subjetivo violado, 
nem ao exercício de um direito potestativo - não poderia conferir ao pretenso filho/herdeiro a prerrogativa de escolher, 

ao seu exclusivo alvedrio, o momento em que postularia, em juízo, a pretensão da petição de herança, a redundar, 
indevidamente (considerada a sua natureza ressarcitória), também na imprescritibilidade desta, o que não se pode 

conceber. 
Esta linha interpretativa vai na direção da segurança jurídica e da almejada estabilização das relações jurídicas em 

lapso temporal condizente com a dinâmica natural das situações jurídicas daí decorrentes. 
REsp 2.029.809-MG 

 
STJ – Abuso sexual infantil. Ação de indenização por danos materiais e morais. Prescrição. Termo inicial. 

Teoria subjetiva da actio nata. Aplicação. 

 
Na origem, foi ajuizada ação de indenização por danos materiais e morais em decorrência de abuso sexual sofrido 

na infância. O Tribunal a quo manteve a prescrição reconhecida na sentença, pois já havia transcorrido muito mais que 
os três anos do prazo prescricional. Ademais, consignou que o prazo "tem a fluência a partir da maioridade, e não, do 

início do tratamento psicológico, eis que já tinha discernimento suficiente para mensurar a gravidade dos fatos ocorridos 
e o livre arbítrio para procurar os meios legais para responsabilização do réu". 

Portanto, a controvérsia diz respeito ao termo inicial da prescrição no caso de abuso sexual cometido contra menor 
de idade, em que o resultado lesivo do crime foi efetivamente constatado pela vítima apenas muitos anos após a 

cessação dos atos libidinosos. 
O abuso sexual contra menores de idade é problema grave e alarmante, que traz consequências devastadoras para 

as vítimas e suas famílias. Embora seja tema sensível, é fundamental discuti-lo para ampliar a conscientização e 
promover medidas eficazes de prevenção e combate. 

O abuso sexual ocasiona danos permanentes, deixando cicatrizes emocionais, cognitivas e comportamentais que 
podem perdurar ao longo da vida da vítima. Por sua vez, esses danos podem se manifestar de maneira mais perceptível 

em determinadas épocas da vida da pessoa, muitas vezes em resposta a acontecimentos específicos. Por exemplo, uma 

pessoa que tenha sido vítima de abuso sexual na infância pode experimentar o ressurgimento significativo dos traumas 
durante a gravidez, o nascimento de um filho, ou ao entrar em relacionamento íntimo. Esses eventos podem 

desencadear lembranças dolorosas e uma série de reações emocionais e psicológicas, como ansiedade, depressão ou 
baixa autoestima. 

Logo, embora os danos do abuso sexual sejam intrinsecamente permanentes, sua manifestação pode variar ao 
longo do tempo e em resposta a diferentes eventos ou estágios da vida da vítima. Muitas vezes, as vítimas enfrentam 

dificuldades para lidar com as consequências emocionais e psicológicas do abuso e podem levar anos, ou mesmo 
décadas, para reconhecer e processar plenamente o trauma que sofreram. 

Por conseguinte, é desarrazoado exigir da vítima de abuso sexual a imediata atuação no exíguo prazo prescricional 
de três anos após atingir a maioridade civil (art. 206, § 3º, V, do CC/2002). Em razão da complexidade do trauma 

causado pelo abuso sexual infantil, é plenamente possível que, aos 21 anos de idade, ela ainda não tenha total 
consciência do dano sofrido nem das consequências desse fato ao longo de sua vida. 

Sob outro ângulo, é crucial considerar a possibilidade de a vítima, aos 21 anos, ainda manter contato direto com o 
agressor, que, na maior parte das vezes, é membro da família, como o pai, o padrasto ou parente próximo. Essa situação 

pode adicionar uma camada significativa de complexidade e dificuldade para reconhecer e lidar com o abuso sofrido. 
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Em regra, esta Corte Superior adota para o cômputo da prescrição a teoria objetiva da actio nata, considerando a 
data da efetiva violação ao direito como marco inicial para a contagem (art. 189 do CC/2002). Contudo, em situações 

peculiares, nas quais a vítima não detém plena consciência do dano nem de sua extensão, a jurisprudência do STJ tem 
adotado a teoria subjetiva da actio nata, elegendo a data da ciência como termo inicial da prescrição. 

A teoria subjetiva da actio nata é especialmente relevante no contexto de abuso sexual infantil, em que o ofendido 
pode não ter plena consciência do dano sofrido até décadas após o ocorrido, quando o trauma começa a se manifestar 

de forma mais evidente. Nessa situação, a teoria subjetiva da actio nata permite que o prazo de prescrição inicie a partir 
do momento em que a vítima efetivamente tenha conhecimento dos efeitos decorrentes do abuso sexual, permitindo 

que busque a reparação legal. 
Portanto, considerando a gravidade do crime, a complexidade do dano causado e suas repercussões, com impacto 

permanente na vida tanto da vítima quanto de seus familiares, e o relevante bem jurídico tutelado - a integridade física, 

moral e psicológica -, é imperativo reconhecer que, nos casos de abuso sexual durante a infância e adolescência, o início 
do prazo prescricional não pode ser automaticamente vinculado à maioridade civil. Em vez disso, é essencial analisar o 

momento em que a vítima tomou plena ciência dos danos em sua vida, aplicando-se assim a teoria subjetiva da actio 
nata. 

Dessa forma, é imprescindível conceder à vítima a oportunidade de comprovar o momento em que constatou os 
transtornos decorrentes do abuso sexual, a fim de estabelecer o termo inicial de contagem do prazo prescricional para 

a reparação civil. 
REsp 2.123.047-SP 

 
STJ Ação de indenização por danos morais. Responsabilidade civil. Competição automobilística. Acidente 

envolvendo piloto. Omissão de socorro. Ausência de envio de ambulância e equipe médica presentes no 
local. Falta com dever de cuidado. Negligência. Dano moral. Configuração. Teoria da perda de uma chance. 

Aplicabilidade. 
 

Cinge-se a controvérsia a definir se há responsabilidade civil de empresa organizadora de competição 

automobilística que deixa de prestar socorro a piloto que falece, por afogamento, em razão de capotamento e queda de 
automóvel em rio durante o percurso. 

A organizadora de competição automobilística, que dispõe de ambulâncias com equipe médica e deixa de enviá-las 
para socorrer piloto participante que sofreu acidente durante o percurso, pratica ato ilícito pela falta do dever de cuidado 

esperado, resultando em dano moral, ao frustrar a legítima expectativa de assistência e causar profundo sofrimento e 
desamparo. 

De acordo com a teoria da perda de uma chance, a expectativa ou a chance de alcançar um resultado ou de evitar 
um prejuízo é um bem que merece proteção jurídica e deve, por isso, ser indenizado. Assim, a simples privação indevida 

da chance de cura ou sobrevivência é passível de ser reparada. 
O nexo causal que autoriza a responsabilidade pela aplicação da teoria da perda de uma chance é aquele entre a 

conduta omissiva ou comissiva do agente e a chance perdida, sendo desnecessário que esse nexo se estabeleça 
diretamente com o dano final. 

Hipótese em que existia chance séria e concreta de que a recorrida, se tivesse enviado a ambulância ao local do 
acidente de forma imediata, teria conseguido promover o resgate em menor tempo e prestar assistência médica, 

aumentando significativamente as chances de sobrevida do piloto (marido da recorrente). 

RESP 2.108.182-MG 

 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL 

STJ - Ação civil pública. Tributo declarado inconstitucional. Pretensão de não cobrança. Natureza tributária 

da discussão. Ministério Público. Ilegitimidade ativa. 
 

Cinge-se a controvérsia sobre o acerto ou não de decisão que reconheceu a ilegitimidade ativa do Ministério Público 
para ajuizar ação civil pública cuja pretensão é de obstar a cobrança de tributos já julgados inconstitucionais pelo Órgão 

Especial da Corte local. 
No caso analisado, ainda que a pretexto de dar efetividade ao julgado que reconheceu a inconstitucionalidade do 

tributo, buscou-se que fosse cessada a cobrança do referido tributo, o que revela a natureza tributária da pretensão, a 

ensejar a ilegitimidade ativa do Ministério Público para a ação. Nesse sentido, o Tema n. 645 do STF, que assim dispõe: 
O Ministério Público não possui legitimidade ativa ad causam para, em ação civil pública, deduzir em juízo pretensão de 

natureza tributária em defesa dos contribuintes, que vise questionar a constitucionalidade/legalidade de tributo. 
AgInt no REsp 1.641.326-RJ 

 
STJ - Embargos de terceiro opostos pelo filho dos executados para desconstituir a penhora do imóvel em 

que reside de titularidade dos pais. Alegação de impenhorabilidade de bem de família. Pretensão já negada 
em exceção de pré-executividade apresentada pela mãe, coexecutada. Impossibilidade. Penhora de bem do 

fiador. Súmula n. 549/STJ. Possibilidade. 
 

Cinge-se a controvérsia à possibilidade de se rediscutir, em embargos de terceiros opostos pelo filho dos 
executados, a (im)penhorabilidade de bem de família já analisada em exceção de pré-executividade ajuizada pela 

coexecutada. 
O filho tem legitimidade para suscitar em embargos de terceiro a impenhorabilidade do bem de família em que 

reside. Contudo, tal ação não pode ser usada para, por via transversa, modificar decisão judicial que já rechaçou a 

impenhorabilidade do referido bem, proferida em demanda que envolve os próprios proprietários. 
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No mais, ainda que fosse possível a reabertura da discussão acerca da impenhorabilidade do bem, o Superior 
Tribunal de Justiça, nos termos do que decidido pelo Supremo Tribunal Federal, possui entendimento firmado no sentido 

da possibilidade da penhora sobre bem de família pertencente a fiador de contrato de locação. Entendimento esse 
firmado em recurso repetitivo (REsp 1.363.368/MS, DJe de 21/11/2014, Tema n. 708 do STJ) e consolidado na Súmula 

549/STJ: "É válida a penhora de bem de família pertencente a fiador de contrato de locação". 
AgInt no REsp 2.104.283-SP 

 
STJ - Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS. Acordo homologado na justiça do trabalho. Posterior 

a vigência da lei 9.491/1997. Pagamento efetuado diretamente ao empregado. Eficácia reconhecida. Tema 
1176. 

 

Cinge-se a controvérsia em "definir se são eficazes os pagamentos de FGTS, realizados na vigência da redação do 
art. 18 da Lei n. 8.036/1990 dada pela Lei n. 9.491/1997, diretamente ao empregado, em decorrência de acordo 

celebrado na Justiça do Trabalho, ao invés de efetivados por meio de depósitos nas contas vinculadas do titular". 
A redação original do art. 18 da Lei n. 8.036/1990 permitia, em caso de encerramento do contrato de trabalho pelo 

empregador, o pagamento, diretamente ao empregado, de algumas parcelas do FGTS. A partir do advento da Lei n. 
9.491/97, contudo, ficou o empregador obrigado a depositar, por expressa previsão legal (art. 18, caput e § 1º, da Lei 

n. 8.036/90), todas as quantias relativas à verba fundiária na conta vinculada do trabalhador, inclusive em sede de 
reclamatória trabalhista (art. 26, parágrafo único, da Lei n. 8.036/1990), não mais se aproveitando os pagamentos 

realizados diretamente. 
Conquanto os comandos normativos referentes à forma de quitação do FGTS fossem claros quanto à necessidade 

de depósito, em conta vinculado do trabalhador, de todas as parcelas devidas (art. 18, caput e § 1º e art. 26, parágrafo 
único, ambos da Lei n. 8.036/90), foram corriqueiras as transações celebradas, entre empregador e empregado, na 

justiça especializada que culminaram no pagamento do quantum debeatur diretamente ao último. 
Ocorre que, embora realizado em termos contrários ao que dispõe a legislação de regência, não se pode 

desconsiderar que o acordo foi submetido ao crivo do Judiciário (art. 487, II, alínea b, do CPC/15). A referida decisão é 

irrecorrível (art. 831, parágrafo único, CLT) e faz coisa julgada material, sujeitando-se tão somente ao corte rescisório 
(Súmula n. 259/TST), cuja competência para apreciação é da própria justiça trabalhista (art. 836, da CLT). Nessa senda, 

não cabe à Justiça Federal, ou ao Superior Tribunal de Justiça, à míngua de competência jurisdicional para tanto, 
adentrar, em sede de Embargos à Execução Fiscal, Ação Anulatória, Ação Declaratória da Inexistência do Débito, ou por 

qualquer outra via, na correção do seu mérito, ou desconsiderá-la, para o fim de reconhecer a ineficácia do pagamento 
realizado em desconformidade com o prescrito em lei. 

Tal cenário, contudo, não elide o lançamento fiscal das parcelas do FGTS que serão incorporadas ao fundo, 
consistentes em multas, correção monetária e juros moratórios, conforme art. 2º, § 1º, alínea d, da Lei n. 8.036/1990, 

e na contribuição social devida pelo empregador, em caso de despedida sem justa causa, consoante art. 1º, caput, c/c 
art. 3º, § 1º, ambos da Lei Complementar n. 110/2001, para cobrança diretamente pela Fazenda Nacional, ou, mediante 

convênio, pela Caixa Econômica Federal (art. 2º, caput, da Lei n. 8.844/1994). Tem-se em vista que, além das referidas 
rubricas não pertencerem ao obreiro, mas ao próprio fundo de garantia, a titular do crédito e/ou o agente operador do 

fundo não participaram da celebração do ajuste na via laboral, não sendo por ele prejudicados, conforme dicção do art. 
506 do Código de Processo Civil. 

Na caso, o Tribunal de origem, na mesma linha da sentença de primeiro grau, reconheceu a eficácia das quantias 

diretamente pagas ao empregado, após a vigência da Lei n. 9.491/97, no contexto de acordo trabalhista judicialmente 
homologado, assegurando o prosseguimento da Execução Fiscal pelo valor remanescente da dívida. O entendimento 

está em conformidade com a tese que ora se propõe. 
Nesse contexto, o reconhecimento da eficácia dos correspondentes pagamentos coaduna-se com a tese a ser 

firmada no seguinte sentido: "são eficazes os pagamentos de FGTS realizados diretamente ao empregado, após o 
advento da Lei n. 9.491/1997, em decorrência de acordo homologado na Justiça do Trabalho. Assegura-se, no entanto, 

a cobrança de todas as parcelas incorporáveis ao fundo, consistente em multas, correção monetária, juros moratórios 
e contribuição social, visto que a União Federal e a Caixa Econômica Federal não participaram da celebração do ajuste 

na via laboral, não sendo por ele prejudicadas (art. 506, CPC)". 
REsp 2.003.509-RN 

 
STJ -  Execução fiscal. Exclusão de coexecutado do polo passivo. Proveito econômico inestimável. 

Honorários advocatícios. Fixação com base em critério equitativo. Art. 85, § 8º, do CPC. Tema 1076 do STJ. 
 

O feito em discussão decorre de embargos de divergência opostos contra acórdão da Primeira Turma, da relatoria 

do Ministro Benedito Gonçalves, no qual se definiu, em síntese, que "o § 8º do art. 85 do CPC/2015 deve ser observado 
sempre que parte executada objetivar somente a exclusão do polo passivo, sem impugnação do crédito tributário, 

porquanto não há como estimar proveito econômico algum". Foi apontado como paradigma o AgInt no REsp n. 
1.665.300/PR, relator Ministro Herman Benjamin, Segunda Turma, julgado em 12/12/2017, DJe 19/12/2017, no qual 

ficou decidido, em circunstâncias semelhantes, que "a fixação, pelo Tribunal de origem, do valor dos honorários por 
apreciação equitativa, conforme determinado no § 8º do artigo 85 do CPC/2015, mostra-se inadequada". 

O feito em discussão decorre de embargos de divergência opostos contra acórdão da Primeira Turma, da relatoria 
do Ministro Benedito Gonçalves, no qual se definiu, em síntese, que "o § 8º do art. 85 do CPC/2015 deve ser observado 

sempre que parte executada objetivar somente a exclusão do polo passivo, sem impugnação do crédito tributário, 
porquanto não há como estimar proveito econômico algum". Foi apontado como paradigma o AgInt no REsp n. 

1.665.300/PR, relator Ministro Herman Benjamin, Segunda Turma, julgado em 12/12/2017, DJe 19/12/2017, no qual 
ficou decidido, em circunstâncias semelhantes, que "a fixação, pelo Tribunal de origem, do valor dos honorários por 

apreciação equitativa, conforme determinado no § 8º do artigo 85 do CPC/2015, mostra-se inadequada". 
A questão controvertida, portanto, cinge-se à possibilidade ou não de se determinar, de maneira objetiva, o valor 

do proveito econômico nas hipóteses de exclusão de um dos coexecutados do polo passivo de execução fiscal. 
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Deve-se adotar o entendimento pela Primeira Turma do STJ, no sentido de que, nos casos em que a exceção de 
pré-executividade visar, tão somente, à exclusão do excipiente do polo passivo da execução fiscal, sem impugnar o 

crédito executado, os honorários advocatícios deverão ser fixados por apreciação equitativa, nos moldes do art. 85, § 
8º, do CPC/2015, porquanto não há como se estimar o proveito econômico obtido com o provimento jurisdicional. 

Não se pode admitir, em hipóteses tais, a fixação dos honorários com base em percentual incidente sobre o valor 
da causa porquanto em feitos complexos que envolvam diversas pessoas físicas e jurídicas por múltiplas hipóteses de 

redirecionamento de execução fiscal, cogitar-se da possibilidade de que a Fazenda Nacional seja obrigada a arcar com 
honorários de cada excluído com base no valor total da causa implicaria exorbitante multiplicação indevida dos custos 

da execução fiscal. Isso porque o crédito continua exigível, em sua totalidade, do devedor principal ou outros 
responsáveis. A depender das circunstâncias do caso concreto, a Fazenda Pública poderia se ver obrigada a pagar 

honorários múltiplas vezes, sobre um mesmo valor de causa, revelando-se inadequado bis in idem e impondo barreiras 

excessivas, ou mesmo inviabilizando, sob o ponto de vista do proveito útil do processo, a perseguição de créditos 
públicos pela Procuradoria da Fazenda Nacional. 

A saída considerada de calcular-se o valor do proveito econômico a partir da divisão do valor total da dívida 
executada pelo número de coexecutados, considerando-se a responsabilidade por fração ideal da dívida, não merece 

acolhida. Isso porque a fórmula não releva contornos objetivos seguros nem possibilidade de universalização sem 
distorções proporcionais, especialmente porque, em diversas circunstâncias, há redirecionamento posterior da execução 

em relação a outras pessoas jurídicas pertencentes a um mesmo grupo econômico, ou outros sócios, não sendo absoluto 
ou definitivo o número total de coexecutados existente no início da execução fiscal. 

A depender dos motivos que autorizam a exclusão de sócio do polo passivo da execução, não haveria que se falar 
em proveito econômico imediato na exclusão, mas tão somente postergação de eventual pagamento de parte do débito. 

Ademais, é necessário considerar que, mesmo em dívidas de valor elevado, o devedor não seria afetado além do limite 
do seu patrimônio expropriável, o que também afeta a aferição do proveito econômico. 

No julgamento do recurso representativo da controvérsia no Tema 961/STJ - REsp n. 1.358.837/SP, da relatoria 
Ministra Assusete Magalhães, Primeira Seção, julgado em 10/3/2021, DJe de 29/3/2021 - no qual definiu-se a tese de 

que "Observado o princípio da causalidade, é cabível a fixação de honorários advocatícios, em exceção de pré-

executividade, quando o sócio é excluído do polo passivo da execução fiscal, que não é extinta", constou, das razões de 
decidir, que o arbitramento dos honorários, a partir da extinção parcial da execução, seria determinado com base no 

critério de equidade. 
Reputa-se correta a premissa adotada pela Primeira Turma do STJ de que, em regra, nos casos em que a exceção 

de pré-executividade visar, tão somente, à exclusão do excipiente do polo passivo da execução fiscal, sem impugnar o 
crédito executado, os honorários advocatícios deverão ser fixados por apreciação equitativa, nos moldes do art. 85, § 

8º, do CPC/2015, porquanto não há como se estimar o proveito econômico obtido com o provimento jurisdicional. 
Não há que se falar em inobservância da tese firmada no Tema 1076/STJ dos recursos repetitivos, sendo a questão 

aqui definida - caráter inestimável do proveito econômico decorrente da exclusão de coexecutado do polo passivo da 
execução fiscal - compatível com a conclusão alcançada no citado precedente qualificado, segunda parte, na qual se 

determinou que devem ser fixados por equidade os honorários nos casos em que o proveito econômico obtido pelo 
vencedor for inestimável. 

EREsp 1.880.560-RN 
 

STJ - Ação declaratória de nulidade. Querela nullitatis insanabilis. Nulidade de citação. Vício insanável. 

Impossibilidade de preclusão. Legitimidade ativa do terceiro juridicamente interessado. Aplicação, por 
analogia, da regra do art. 967, inciso II, do CPC/2015. 

 
Cinge-se a controvérsia a definir se há legitimidade de terceiro para ajuizar a ação declaratória de nulidade de 

sentença, mesmo não tendo participado do respectivo processo, e se a nulidade da citação estaria preclusa. 
A coisa julgada, de assento constitucional (e legal), erigida à garantia fundamental do indivíduo, assume papel 

essencial à estabilização dos conflitos, em atenção à segurança jurídica que legitimamente se espera da prestação 
jurisdicional. A esse propósito, uma vez decorrido o devido processo legal, com o exaurimento de todos os recursos 

cabíveis, a solução judicial do conflito de interesses, em substituição às partes litigantes, por meio da edição de uma 
norma jurídica concreta, reveste-se necessariamente de imutabilidade e de definitividade. 

Assim, a coisa julgada, a um só tempo, não apenas impede que a mesma controvérsia, relativa às mesmas partes, 
seja novamente objeto de ação e, principalmente, de outra decisão de mérito (função negativa), como também promove 

o respeito e a proteção ao que restou decidido em sentença transitada em julgado (função positiva). 
Atento à indiscutível falibilidade humana, mas sem descurar da necessidade de conferir segurança jurídica à 

prestação jurisdicional, a lei adjetiva civil estabelece situações específicas e taxativas em que se admite a 

desconstituição da coisa julgada (formal e material), por meio da promoção de ação rescisória, observado, contudo, o 
prazo fatal e decadencial de 2 anos, em regra, nos termos do que dispõem os arts. 966 e 975 do CPC/2015. 

A par de tais hipóteses legais em que se autoriza a desconstituição da coisa julgada por meio da via rescisória, 
doutrina e jurisprudência admitem, também, o ajuizamento de ação destinada a declarar vício insuperável de existência 

da sentença transitada em julgado que, por tal razão, apenas faria coisa julgada formal, mas nunca material, inapta, 
em verdade, a produzir efeitos. Por isso, não haveria, em tese, comprometimento da almejada segurança jurídica. 

Trata-se, pois, da querela nullitatis insanabilis, a qual, ao contrário da ação rescisória, que busca desconstituir 
sentença de mérito válida e eficaz, tem por finalidade declarar a ineficácia de sentença que não observa pressuposto de 

existência e, por consequência, de validade, logo não pode ser alcançado pela limitação temporal imposta àqueles vícios 
passíveis de serem impugnados por meio da ação rescisória. 

Dessa forma, sendo a nulidade da citação um vício transrescisório, incapaz, portanto, de ser sanado, não há que 
se falar em ocorrência de preclusão na hipótese, afastando-se, assim, a apontada violação ao art. 278 do CPC/2015. 

Considerando a semelhança entre a ação rescisória e a querela nullitatis, bem como a ausência de previsão legal 
desta, as regras concernentes à legitimidade para o ajuizamento da rescisória devem ser aplicadas, por analogia, à ação 

declaratória de nulidade. Logo, deve ser reconhecida a legitimidade ativa do terceiro juridicamente interessado para 

propor a querela nullitatis, a teor do disposto no inciso II do art. 967 do CPC/2015, sempre que houver algum vício 
insanável na sentença transitada em julgado. 
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Na hipótese em análise, conquanto não tenha figurado no polo passivo da ação de cobrança, em que se busca a 
nulidade da citação, possui legitimidade para ajuizar a ação declaratória subjacente, por se tratar de terceira 

juridicamente interessada. Com efeito, o êxito na referida ação de cobrança acabou resultando no ajuizamento posterior 
de ação reivindicatória pela ora recorrente contra ela, em que se pleiteou a desocupação do imóvel, objeto de hipoteca 

pelos fiadores na primeira demanda, no qual havia fixado a sua residência. 
Desse modo, não há violação ao art. 18 do CPC/2015, pois o pleito na querela nullitatis - de nulidade da citação na 

aludida ação de cobrança - está autorizado pelo ordenamento jurídico - art. 967, inciso II, do CPC/2015 -, dada a sua 
nítida condição de terceira juridicamente interessada. 

REsp 1.902.133-RO 
 

STJ - Desistência do recurso. Gratuidade da justiça. Preparo recursal. Cobrança. Medida sanatória. Dívida 

ativa. Deserção. 
 

Requerida a concessão de gratuidade da justiça em recurso, o recorrente estará dispensado de comprovar o 
recolhimento do preparo, incumbindo ao relator, neste caso, apreciar o requerimento e, se indeferi-lo, fixar prazo para 

realização do recolhimento. Mantendo-se inerte, o recurso não será conhecido em virtude da deserção. 
Por seu turno, a decisão que reconhece o pedido de desistência tem natureza declaratória. A partir do momento 

em que a desistência é informada no processo, o recurso passa a não mais existir. Com isso, a desistência de recurso 
que estava dispensado do pagamento do preparo pelo art. 99, §7º do CPC, torna-o inexistente no mundo jurídico, antes 

mesmo de ser analisada a gratuidade da justiça. Assim, não há fato gerador que justifique a cobrança do recolhimento 
do preparo. 

Nos termos do art. 1.007 do CPC, não há previsão legal de outra medida sancionatória além da deserção à parte 
que negligencia o recolhimento do preparo recursal, seja quanto ao valor, seja quanto ao prazo. Apesar da natureza de 

taxa do preparo recursal, inexiste fundamento legal para a cobrança de seu recolhimento sob pena de inscrição de dívida 
ativa, notadamente nas hipóteses em que houve desistência de recurso que foi dispensado do preparo em razão do 

benefício previsto no art. 99, §7º do CPC. 

REsp 2.119.389-SP 
 

 
 

DIREITO EMPRESARIAL 

STJ - Recuperação judicial. Descumprimento do plano. Cláusula que possibilita nova convocação da 

assembleia geral de credores. Legalidade. 
 

A controvérsia jurídica envolve a legalidade de cláusulas que preveem a convocação de uma nova assembleia geral 
de credores caso seja descumprido o plano de recuperação judicial, em vez da imediata conversão em falência. 

As instâncias de origem afirmaram que a previsão de nova assembleia geral de credores violaria o estabelecido nos 

arts. 61, § 1º, e 73, IV, da Lei n. 11.101/2005, os quais determinam que, em caso de descumprimento de qualquer 
obrigação, a recuperação judicial deve ser convertida em falência. 

Contudo, essas disposições não são normas imperativas, devendo ser interpretadas à luz do propósito da Lei de 
Recuperação Judicial, que consiste principalmente na superação da crise econômico-financeira e na preservação da 

empresa, conforme estabelecido em seu artigo 47. 
A inserção de cláusula que possibilita nova convocação da assembleia geral, a fim de evitar o decreto imediato da 

falência, está inserida no âmbito da liberdade negocial dos credores. Se os próprios credores, maiores interessados no 
recebimento do crédito, optam por mais uma tentativa para manter a empresa, essa decisão, firmada em assembleia, 

coaduna-se com os imperativos que regem a Lei de Recuperação Judicial. 
Justamente por não ser a conversão em falência norma cogente, a Quarta Turma, ao julgar o AREsp n. 

1.059.178/SP, entendeu ser possível a instalação de nova assembleia, em razão de alterações no quadro fático e da 
existência de novos elementos para elaboração de um plano de recuperação judicial efetivamente viável, a ser aprovado 

pelos credores. 
No mais, no âmbito do processo de recuperação, é soberana a deliberação da assembleia geral de credores relativa 

ao conteúdo do plano. Ao magistrado compete exclusivamente a avaliação da conformidade legal do ato jurídico, 

fundamentado no interesse público refletido no Princípio da Preservação da Empresa e na consequente manutenção dos 
empregos e das fontes de produção. 

Por fim, a própria Lei de Recuperação Judicial, em seu artigo art. 35, I, a, estabelece a competência da assembleia 
geral de credores para deliberar acerca de eventual alteração no plano de recuperação judicial. 

REsp 1.830.550-SP 
 

STJ - Recuperação judicial. Regularidade fiscal. Comprovação. Necessidade. Pressuposto da concessão da 
recuperação judicial. Entrada em vigor da Lei n. 14.112/2020. Exigência. Lei vigente à data da decisão 

concessiva da recuperação. Pendência de concessão de recuperação judicial. Prazo razoável para 
comprovação de regularidade. 

 
A Lei n. 14.112/2020, que entrou em vigor 30 (trinta) dias após a sua publicação, ou seja, em 23/1/2021, aplica-

se aos casos em andamento, consoante o teor do art. 5º, observando-se o disposto no art. 14 do CPC/2015, segundo 
o qual "a norma processual não retroagirá e será aplicável imediatamente aos processos em curso, respeitados os atos 

processuais praticados e as situações jurídicas consolidadas sob a vigência da norma revogada". 

A despeito do citado art. 14 do CPC/2015 limitar-se à norma processual, igualmente se aplicam as balizas restritivas 
da incidência da lei nova à norma de cunho material, pois, partindo da natureza mista da Lei de Recuperação e Falência, 

o art. 5º da Lei n. 14.112/2020 deve ser lido em conjunto com o art. 6º da LINDB, que, versando sobre a retroatividade 
mínima da lei, impõe o respeito, pela lei nova, aos atos praticados validamente segundo a lei vigente à época. 
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Esse regramento representa a adoção pelo legislador da teoria do isolamento dos atos processuais, encampada 
pacificamente pela jurisprudência deste Tribunal Superior. 

Assim, a regra é a incidência imediata da Lei n. 14.112/2020 aos processos pendentes, ressalvadas as hipóteses 
elencadas nos incisos do § 1º do art. 5º, em que o marco temporal de incidência dessa lei nova é a data de ajuizamento 

do pedido de recuperação judicial. 
Embora a Lei de Recuperação de Empresas e Falência seja de natureza mista (material e processual), não há óbice 

à aplicação imediata e integral da Lei n. 14.112/2020, independentemente da natureza da norma. 
No que tange aos arts. 47 e 58 da Lei n. 11.101/2005, a jurisprudência dominante atual deste Tribunal Superior é 

uníssona na esteira de que, com a entrada em vigor da Lei n. 14.112/2020, é imprescíndivel à concessão da recuperação 
judicial a comprovação da regularidade fiscal das empresas em recuperação, com a apresentação das certidões 

negativas de débito tributário (ou positivas com efeito de negativa), na forma do art. 57 da Lei n. 11.101/2005. 

Da análise da Lei n. 11.101/2005, não se verifica essa exigência em momento anterior do processo de recuperação, 
pois não se trata de pressuposto do deferimento do pedido de recuperação judicial (art. 48 da Lei n. 11.101/2005), nem 

de documento de juntada obrigatória com a petição inicial (art. 51 da Lei n. 11.101/2005). 
Portanto, conclui-se que a comprovação da regularidade fiscal da empresa em soerguimento é condição apenas à 

homologação judicial do plano e à concessão da recuperação judicial, sendo este o marco para fins de incidência da Lei 
n. 14.112/2020 e, em consequência, da jurisprudência atual do Superior Tribunal de Justiça, que, superando o 

entendimento anterior, confere efetiva aplicabilidade ao art. 57 da Lei n. 11.101/2005. 
Esse foi o entendimento da Quarta Turma proferido no julgamento do outrora citado REsp n. 1.955.325-PE, 

dispondo que, "na hipótese de decisões homologatórias do plano de recuperação proferidas anteriormente à vigência 
da Lei n. 14.112/2020, aplica-se o entendimento jurisprudencial pretérito no sentido da inexigibilidade da comprovação 

da regularidade fiscal, forte no princípio tempus regit actum (art. 5º, XXXVI, da Constituição Federal e art. 6º da Lei de 
Introdução às Normas do Direito Brasileiro), de forma a não prejudicar o cumprimento do plano". 

Assim, em relação aos processos de recuperação em andamento no momento da entrada em vigor da Lei n. 
14.112/2020, mas ainda pendente a concessão da recuperação judicial, há de ser conferido prazo razoável pelo Juízo 

da recuperação para a adoção dessa providência antes de decidir sobre a concessão, tendo em vista os preceitos dos 

arts. 218, § 1º, do CPC/2015 e do art. 189 da Lei n. 11.101/2005. 
REsp 2.127.647-SP 

 

 

DIREITO TRIBUTÁRIO 

STJ - Compensação. Crédito tributário. Pedido de habilitação administrativa. Suspensividade do prazo 

prescricional. 
 

Na origem, trata-se de mandado de segurança para assegurar o direito à compensação dos valores indevidamente 
recolhidos a título de contribuição para o PIS com outros tributos administrados pela Secretaria da Receita Federal do 

Brasil (SRFB) por meio do processamento e análise da declaração de compensação de crédito tributário (PER/DECOMP) 
ou via formulário físico. 

O Tribunal de origem, confirmando a sentença de concessão da segurança, assegurou à parte impetrante o direito 
ao aproveitamento integral do crédito habilitado em processo administrativo, determinando à autoridade impetrada o 

recebimento da transmissão eletrônica ou mesmo pedidos em formulário físico de PER/DECOMP relacionados ao crédito 
discutido. Na ocasião, afastou-se a prescrição suscitada pela Fazenda Nacional ao fundamento de que o pedido 

administrativo de habilitação acarretava a interrupção do curso do prazo prescricional para o aproveitamento dos 

créditos tributários. 
A compensação é espécie de extinção do crédito tributário, conforme preceitua o art. 156 do Código Tributário 

Nacional, sendo dessa forma disciplinada no art. 170 do mesmo normativo legal, nos seguintes termos: "A lei pode, nas 
condições e sob as garantias que estipular, ou cuja estipulação em cada caso atribuir à autoridade administrativa, 

autorizar a compensação de créditos tributários com créditos líquidos e certos, vencidos ou vincendos, do sujeito passivo 
contra a Fazenda pública. 

Nesse sentido, a Lei n. 9.430/1996, no art. 74, trouxe regulamentação sobre a compensação tributária, forma de 
ressarcimento de créditos do sujeito passivo pela Fazenda Nacional, assim dispondo: Art. 74. O sujeito passivo que 

apurar crédito, inclusive os judiciais com trânsito em julgado, relativo a tributo ou contribuição administrado pela 
Secretaria da Receita Federal, passível de restituição ou de ressarcimento, poderá utilizá-lo na compensação de débitos 

próprios relativos a quaisquer tributos e contribuições administrados por aquele Órgão.§ 1º A compensação de que trata 
o caput será efetuada mediante a entrega, pelo sujeito passivo, de declaração na qual constarão informações relativas 

aos créditos utilizados e aos respectivos débitos compensados. [...] § 14. A Secretaria da Receita Federal - SRF 
disciplinará o disposto neste artigo, inclusive quanto à fixação de critérios de prioridade para apreciação de processos 

de restituição, de ressarcimento e de compensação. 
Diante da permissão legal para a disciplina da compensação tributária, a SRF editou a Instrução Normativa 600, 

de 28 de dezembro de 2005, já revogada, trazendo a previsão de que: Na hipótese de crédito reconhecido por decisão 

judicial transitada em julgado, a Declaração de Compensação, o Pedido Eletrônico de Restituição e o Pedido Eletrônico 
de Ressarcimento, gerados a partir do Programa PER/DCOMP, somente serão recepcionados pela SRF após prévia 

habilitação do crédito pela Delegacia da Receita Federal (DRF), Delegacia da Receita Federal de Administração Tributária 
(Derat) ou Delegacia Especial de Instituições Financeiras (Deinf) com jurisdição sobre o domicílio tributário do sujeito 

passivo (art. 51). 
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O § 2º, inciso IV, dessa mesma instrução normativa trazia a previsão de que o pedido de habilitação do crédito 
seria deferido mediante a confirmação de que tinha sido formalizado no prazo de 5 anos da data do trânsito em julgado 

da decisão. A instrução normativa em questão foi objeto de sucessivas atualizações ao longo dos anos. Todavia, é 
possível observar que a administração tributária federal sempre considerou bifásico o procedimento para a compensação 

administrativa, ou seja, após o reconhecimento judicial do crédito por decisão transitada em julgado, é imprescindível 
a habilitação administrativa de tais créditos. 

Assim definido o procedimento compensatório, é necessária a sua adequação às balizas temporais estabelecidas 
para a postulação do direito reconhecido e que não estão sujeitas a qualquer modificação por critério das partes. O art. 

168 do CTN estabelece que o direito de pleitear a restituição extingue-se com o decurso do prazo de 5 (cinco) anos. 
Considerada tal baliza, a questão que se coloca é: a fase prévia de habilitação administrativa do crédito, momento 

em que se faz a análise de requisitos essenciais para a efetiva compensação tributária, seria capaz de causar a 

interrupção do prazo prescricional? Pensa-se que não. 
Isso porque, apesar de não haver legislação federal com tamanha especificidade sobre o tema, não se pode 

desconsiderar a previsão contida no Decreto 20.910, de 6 de janeiro de 1932, que regula a prescrição quinquenal das 
dívidas públicas desde de muito antes do ordenamento constitucional vigente e que, diga-se de passagem, foi por ele 

recepcionado. 
O art. 4º do Decreto n. 20.910/1932 trouxe norma expressa acerca da suspensão do prazo prescricional, nos 

seguintes termos: "Art. 4º Não corre a prescrição durante a demora que, no estudo, ao reconhecimento ou no 
pagamento da dívida, considerada líquida, tiverem as repartições ou funcionários encarregados de estudar e apurá-la. 

Parágrafo único. A suspensão da prescrição, neste caso, verificar-se-á pela entrada do requerimento do titular do direito 
ou do credor nos livros ou protocolos das repartições públicas, com designação do dia, mês e ano". 

Considerando todo o histórico normativo pertinente à controvérsia posta, não se observam motivos para o 
afastamento das disposições legais ali contidas, razão pela qual o pedido de habilitação de créditos apresentado ao fisco 

acarreta, de fato, a suspensão do prazo prescricional para o pleito compensatório. A título de complemento, destaco 
que o Parecer Normativo Cosit 11/2014 solucionou a controvérsia concluindo que, "[n]o período entre o pedido de 

habilitação do crédito decorrente de ação judicial e a ciência do seu deferimento definitivo, o prazo prescricional para 

apresentação da Declaração de Compensação fica suspenso no âmbito administrativo". 
Sendo assim, não há como afastar a prescrição da pretensão compensatória postulada porque apresentada fora do 

prazo quinquenal estabelecido no art. 168 do CTN, quando somados os períodos que antecederam e sucederam tal 
pedido de habilitação. 

AgInt no REsp 1.729.860-SC 
 

STJ - IPTU. Inclusão de imóvel rural em zona urbana. Prévia comunicação do Incra para a cobrança do 
imposto. Desnecessidade. 

 
Cinge-se a controvérsia em definir se o art. 53 da Lei n. 6.766/1979 estabelece a obrigação do município de 

previamente comunicar ao Instituto Nacional de Colonização e Reforma Agrária - Incra acerca da alteração de destinação 
de área rural para urbana, como condição para que a propriedade deixe de sofrer a incidênica do Imposto sobre a 

Propriedade Territorial Rural - ITR e passe a sofrer a incidência do Imposto Predial e Territorial Urbano - IPTU, a fim de 
se evitar a bitributação. 

O art. 182 da Constituição Federal (CF) preconiza que "a política de desenvolvimento urbano, executada pelo Poder 

Público municipal, conforme diretrizes gerais fixadas em lei, tem por objetivo ordenar o pleno desenvolvimento das 
funções sociais da cidade e garantir o bem-estar de seus habitantes". 

A Lei n. 6.766/1979, por sua vez, é a lei federal ordinária, recepcionada pela CF, que disciplina as normas gerais 
sobre a política urbana referente ao parcelamento do solo, dispondo no mencionado art. 53 que: "todas as alterações 

de uso do solo rural para fins urbanos dependerão de prévia audiência do Instituto Nacional de Colonização e Reforma 
Agrária - INCRA, do Órgão Metropolitano, se houver, onde se localiza o Município, e da aprovação da Prefeitura 

municipal, ou do Distrito Federal quando for o caso, segundo as exigências da legislação pertinente". 
Não há na redação do texto legal, portanto, passagem que possa sugerir eventual subordinação entre os entes 

públicos, notadamente em relação à existência de condicionante para fins de tributação municipal. As condições 
estabelecidas no supracitado dispositivo dizem respeito à realização de alterações no uso do solo rural para fins urbanos, 

ou seja, são dirigidas à pessoa do loteador, que somente poderá efetivar essa modificação de utilização da área depois 
de consultar ("prévia audiência") o Incra e o órgão municipal pertinente e de obter a aprovação do projeto pela prefeitura 

ou do Distrito Federal. 
Essa disposição legal atribui apenas à municipalidade a atribuição de aprovar ou desaprovar essa modificação de 

uso para fins de loteamento, o que guarda sintonia com o art. 12 dessa mesma lei, que assim dispõe: "Art. 12. O projeto 

de loteamento e desmembramento deverá ser aprovado pela Prefeitura Municipal, ou pelo Distrito Federal quando for o 
caso, a quem compete também a fixação das diretrizes a que aludem os arts. 6º e 7º desta Lei, salvo a exceção prevista 

no artigo seguinte". Ressalte-se ainda que essa consulta ao Incra está prevista antes da aprovação do projeto pela 
municipalidade e, por conseguinte, da lei municipal que integrará essa área na zona urbana da cidade. 

Constata-se, assim, que as providências elencadas no art. 53 da Lei n. 6.766/1979 dizem respeito às condições 
para se garantir, no máximo, a regularidade do processo de parcelamento/loteamento de área então rural, e não aos 

requisitos para a cobrança do IPTU sobre imóvel que, por lei local, passou a ser considerado como urbano, ou seja, o 
supracitado comando normativo trata de regra procedimental para fins de parcelamento do solo urbano, não implicando 

regra de natureza tributária. 
Ademais, eventual circunstância condicionante à configuração do fato gerador do tributo em questão (IPTU) 

somente poderia ser validamente instituída por lei complementar (art. 146, III, "a", da CF), o que não é o caso da Lei 
n. 6.766/1979; bem como não se vislumbra a ocorrência de bitributação, porquanto tal fenômeno ocorre quando dois 

entes federados exigem o pagamento de tributo por um mesmo fato gerador, o que não ocorre na espécie. 
Dessa forma, ressalvada a subsistência da destinação rural do imóvel (Tema 174 do STJ), estando preenchidas as 

condições elencadas no art. 32 do Código Tributário Nacional - CTN, é de se considerar válidos o lançamento e a cobrança 

do IPTU sobre os imóveis que a lei municipal passou a definir como pertencentes à zona urbana da cidade. 
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REsp 2.105.387-SP 
 

STJ - Execução fiscal. Créditos tributários. Habilitação junto à falência. Análise quanto a exigibilidade do 
crédito. Entrada em vigor da Lei n. 14.112/2020. Incidente de classificação de créditos públicos. 

Competência do juízo da execução fiscal. 
 

A questão da competência do juízo falimentar para decidir acerca da prescrição dos créditos tributários está 
diretamente relacionada com a tese fixada no Tema 1092 no regime de julgamento de recursos repetitivos. Na 

oportunidade, o Superior Tribunal de Justiça concluiu que "É possível a Fazenda Pública habilitar em processo de falência 
crédito objeto de execução fiscal em curso, mesmo antes da vigência da Lei n. 14.112/2020 e desde que não haja 

pedido de constrição no juízo executivo". 

Firmado tal posicionamento, esta Corte Superior entendeu que, submetido o crédito a habilitação junto à falência, 
a competência do juízo universal para deliberar sobre sua exigibilidade estaria inaugurada. Isso porque, não sendo a 

habilitação dos créditos tributários procedimento obrigatório, uma vez trazida a matéria, cabia ao juízo universal analisar 
a viabilidade do crédito, de modo a determinar sua habilitação ou não de acordo com o regramento vigente até a entrada 

em vigor da Lei n. 14.112/2020. 
Contudo, o novo regramento trazido pela Lei n. 14.112/2020, que introduziu o art. 7º-A à Lei n. 11.101/2005, 

instituiu o procedimento denominado incidente de classificação dos créditos público e, expressamente, definiu quais 
matérias se encontram submetidas à competência do juízo falimentar e do juízo da execução fiscal, fixando este juízo 

da execução fiscal como o competente para questões referentes à exigibilidade do crédito. 
Assim, tratando-se a matéria prescricional de questão que dispõe a respeito da exigibilidade do crédito tributário, 

por expressa previsão do art. 7º-A, §4º, inciso II da Lei n. 11.101/2005, com redação dada pela Lei n. 14.112/2020, 
compete ao juízo da execução fiscal a análise da prescrição intercorrente. 

Conforme disposto nos artigos 5º e 7º da Lei n. 14.112/2020, as novas disposições aplicam-se de imediato aos 
processos pendentes, entrando a lei em vigor 30 (trinta) dias após a sua publicação. Ademais, o conteúdo material do 

art. 7º-A, §4º, inciso II da Lei n. 11.101/2005, refere-se à fixação da competência em razão da matéria, portanto, 

norma de natureza processual consistente em alteração de competência absoluta, motivo pelo qual possui incidência 
imediata. 

Especificamente no que concerne à competência, nada obstante o art. 43 do CPC, que consolida o princípio da 
estabilização da demanda, disponha que "a competência se fixa no momento do registro ou da distribuição da petição 

inicial, sendo irrelevantes as modificações do estado de fato ou de direito ocorridas posteriormente, salvo quando 
suprimirem órgão judiciário ou alterarem a competência absoluta", a jurisprudência do STJ e do STF, ao enfrentar a 

questão da aplicação de norma nova que altera a competência absoluta, limitou o alcance da alteração legislativa ao 
processos que ainda não possuíam sentença de mérito à época da entrada em vigor da nova lei. 

No caso em discussão, a sentença que reconheceu a prescrição parcial dos créditos tributários que se pretende 
habilitar junto à falência é anterior à entrada em vigor da Lei n. 14.112/2020, motivo pelo qual é aplicável o 

entendimento anterior desta Corte. 
REsp 2.041.563-SP 

 
STJ - Simples nacional. Base de cálculo. Receita bruta. Gorjeta. Natureza salarial. Exclusão. 

 

Na origem, o feito decorre de mandado segurança em que se busca o reconhecimento do direito líquido e certo da 
contribuinte impetrante de que as gorjetas e o couvert artístico não sejam considerados receita bruta para fins de 

tributação sob o regime do Simples Nacional, ou seja, discute-se a possibilidade de inclusão da gorjeta no conceito de 
receita bruta, base de cálculo do Simples Nacional. 

De acordo com o art. 18, § 3º, da Lei Complementar n. 123/2006, a tributação unificada "Simples Nacional" tem 
como base de cálculo a receita bruta da microempresa ou empresa de pequeno porte optante ("Sobre a receita bruta 

auferida no mês incidirá a alíquota efetiva determinada na forma do caput e dos §§ 1º, 1º-A e 2º deste artigo, podendo 
tal incidência se dar, à opção do contribuinte, na forma regulamentada pelo Comitê Gestor, sobre a receita recebida no 

mês, sendo essa opção irretratável para todo o ano-calendário"). 
Já o art. 3º, § 1º, dessa norma traz o conceito de receita bruta e dispõe que se considera "receita bruta, para fins 

do disposto no caput deste artigo, o produto da venda de bens e serviços nas operações de conta própria, o preço dos 
serviços prestados e o resultado nas operações em conta alheia, não incluídas as vendas canceladas e os descontos 

incondicionais concedidos". 
Nesse diapasão, esta Corte Superior adotou o entendimento de que o valor pago a título de gorjetas, ante a sua 

natureza salarial, não pode integrar o conceito de faturamento, receita bruta ou lucro para fins de apuração tributária. 

Nesse sentido: AgInt no REsp n. 1.668.117/PR, relator Ministro Sérgio Kukina, Primeira Turma, julgado em 21/2/2022, 
DJe de 24/2/2022 e AREsp n. 1.604.057/PE, relator Ministro Herman Benjamin, Segunda Turma, julgado em 4/2/2020, 

DJe de 12/5/2020. 
Dessa forma, considerando o conceito de receita bruta explicitado na Lei Complementar n. 123/2006, não se 

vislumbra nenhuma possibilidade de considerar a gorjeta como produto de venda, preço de serviço prestado ou resultado 
nas operações em conta alheia, pois, de acordo com o entendimento do STJ, a gorjeta tem natureza salarial, ou seja, 

compõe o salário do empregado. Assim, a referida verba não deve integrar a receita bruta para fins de cálculo do 
Simples Nacional. 

AgInt no AREsp 1.846.725-PI 
      

 
 

DIREITO AMBIENTAL 

STF - Concessão florestal: necessidade ou dispensabilidade de manifestação do Poder Legislativo. 
 

A concessão florestal não constitui propriamente uma concessão ou alienação de terras públicas, razão pela qual 
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não necessita da autorização prévia do Congresso Nacional (CF/1988, art. 49, XVII), isto é, do controle político sobre 
os atos do Poder Executivo. 

Inexiste transferência do domínio de terras públicas na concessão florestal. A sua finalidade é outorgar a um 
particular, a título oneroso e mediante licitação, o direito de praticar o manejo florestal sustentável em determinada 

parcela de uma floresta pública, por meio da exploração de produtos e serviços para fins de obtenção de benefícios 
econômicos, sociais e ambientais. 

Uma das etapas do procedimento legal que antecede a possível concessão é a sua inclusão no Plano Plurianual de 
Outorga Florestal (PPAOF). Contudo, ela não obriga o Poder Público a efetivar a outorga à iniciativa privada, pois, além 

de diversos outros procedimentos administrativos prévios previstos na Lei nº 11.284/2006, o poder concedente possui 
discricionariedade para decidir, sob os critérios de conveniência e oportunidade. 

Nesse contexto, a implementação de uma concessão florestal configura proteção adicional às florestas públicas, em 

face do reforço da presença e da atuação estatais nessas áreas para fiscalizar e acompanhar os contratos firmados com 
o propósito de sustentabilidade ambiental. Essa medida resulta na diminuição dos conflitos relacionados ao uso e à 

ocupação dessas terras e no controle do desmatamento, da grilagem de terras, da mineração ilegal e de outras 
atividades prejudiciais ao meio ambiente. 

Com base nesses e em outros entendimentos, o Plenário, por unanimidade, julgou improcedente a ação para afastar 
a inconstitucionalidade do art. 10 da Lei nº 11.284/2006 (1). 

(1) Lei nº 11.284/2006: “Art. 10. O PPAOF, proposto pelo órgão gestor e definido pelo poder concedente, conterá 
o conjunto de florestas públicas a serem submetidas a processos de concessão no período em que vigorar. § 1º O PPAOF 

será submetido pelo órgão gestor à manifestação do órgão consultivo da respectiva esfera de governo. § 2º A inclusão 
de novas áreas de florestas públicas sob o domínio da União no PPAOF requer manifestação prévia do órgão ou entidade 

do Poder Executivo federal competente pela administração do patrimônio imobiliário da União. § 3º O PPAOF deverá ser 
previamente apreciado pelo Conselho de Defesa Nacional quando estiverem incluídas áreas situadas na faixa de fronteira 

definida no § 2º do art. 20 da Constituição Federal. § 4º (VETADO) § 5º O prazo de vigência do PPAOF será de 4 (quatro) 
anos, com prazos compatíveis com o Plano Plurianual (PPA). § 6º O PPAOF poderá ser alterado ao longo do seu prazo 

de vigência, respeitados os mesmos procedimentos necessários para sua elaboração e aprovação.” 

ADI 3.989/DF 
 

 
 

DIREITO DO TRABALHO 

STF - Lei n° 12.690/2012 e cooperativas de profissionais liberais. 

 
É constitucional – por não violar os princípios da proporcionalidade e do livre exercício de atividade profissional 

(CF/1988, art. 5º, XIII) – a exclusão, do âmbito de incidência da Lei nº 12.690/2012, das cooperativas de profissionais 
liberais cujos sócios exerçam as atividades em seus próprios estabelecimentos. 

 A norma impugnada dispõe sobre a organização e o funcionamento das cooperativas de trabalho, cujas bases são 

a solidariedade, a integração e a reciprocidade entre os seus associados, que se interligam pela mútua colaboração. Ao 
regular a matéria, ela não impede a formação de cooperativas por profissionais liberais que atuem em seus próprios 

estabelecimentos, tampouco proíbe o livre exercício da profissão por essa categoria.  
A restrição da aplicabilidade da referida lei aos profissionais liberais ocorre apenas na situação em que a atividade 

é exercida fora da sede da cooperativa, uma vez que a ausência de união de esforços e de um espírito cooperativo 
revela uma atividade individual, totalmente autônoma, e, por consequência, incompatível com os princípios, valores e 

propósitos do cooperativismo. 
Nesse contexto, trata-se de exceção que observa padrões técnicos e racionais e que não configura discriminação 

arbitrária, pois fundamentada. Ademais, não há que se falar em vácuo normativo ou desamparo legal, na medida em 
que a mencionada limitação decorre do reconhecimento da natureza civilista do instituto, em relação ao qual deverão 

incidir as regras dispostas no Código Civil e em outros diplomas normativos pertinentes. 
Com base nesses e outros entendimentos, o Plenário, por unanimidade, julgou improcedente a ação para assentar 

a constitucionalidade do art. 1º, parágrafo único, III, da Lei nº 12.690/2012 (1). 
(1) Lei nº 12.690/2012: “Art. 1º A Cooperativa de Trabalho é regulada por esta Lei e, no que com ela não colidir, 

pelas Leis nºs 5.764, de 16 de dezembro de 1971, e 10.406, de 10 de janeiro de 2002 - Código Civil. Parágrafo único. 

Estão excluídas do âmbito desta Lei: (...) III - as cooperativas de profissionais liberais cujos sócios exerçam as atividades 

em seus próprios estabelecimentos;(...)” 

ADI 4.849/DF 
 

 
 

DIREITO ELEITORAL 

STF - Processo eleitoral: ilicitude de prova obtida por meio de gravação ambiental realizada sem o 

conhecimento de um dos interlocutores e sem autorização judicial. 
 

Na seara eleitoral, prevalece a regra segundo a qual são ilícitas — por violarem o direito fundamental da proteção 
à intimidade (CF/1988, art. 5º, X) e a expectativa de privacidade dos interlocutores — as provas obtidas mediante 

gravação clandestina, realizada sem o conhecimento de um dos interlocutores e sem autorização judicial, em ambientes 

fechados ou em ambientes públicos providos de qualquer controle de acesso. 
O processo eleitoral guarda peculiaridades que conduzem à solução jurídica distinta da que foi fixada por este 

Tribunal em outra oportunidade, quando compreendeu ser “lícita a prova consistente em gravação ambiental realizada 
por um dos interlocutores sem conhecimento do outro” (1). 

Na busca pela verdade material e pela elucidação de eventuais ilícitos eleitorais, deve-se realizar um juízo de 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2004-2006/2006/Lei/L11284.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2004-2006/2006/Lei/L11284.htm
https://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=2577429
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2012/lei/l12690.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2012/lei/l12690.htm
https://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=4297918
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ponderação e proporcionalidade entre os princípios da liberdade probatória e o da vedação da prova ilícita (CF/1988, 
art. 5º, LVI), com a especial finalidade de harmonizar a lisura e a moralidade entre os atores da arena política e 

inviabilizar práticas desleais. 
Considerado o acirrado ambiente das disputas político-eleitorais, a gravação ambiental em espaço privado reveste-

se de intenções espúrias e deriva de um arranjo prévio para induzir ou instigar um flagrante preparado, o que enseja a 
imprestabilidade desse meio de prova no âmbito do processo eleitoral, pois, além do induzimento ao ilícito por parte de 

um dos interlocutores, há a violação da intimidade e da privacidade. 
Noutro sentido, a gravação ambiental de segurança, normalmente utilizada de forma ostensiva em ambientes 

públicos como bancos, centros e lojas comerciais, ou mesmo nas ruas, que vem sendo admitida pelo Tribunal Superior 
Eleitoral, constitui prova válida no processo eleitoral, pois, dessa perspectiva, em razão da perda do caráter de 

clandestinidade, não há como se cogitar de violação da intimidade em local aberto ao público. Nessas circunstâncias, a 

própria natureza do local retira a expectativa de privacidade, especialmente porque o eventual autor da prática delituosa, 
ou vedada, tem plena consciência de que ali pode ser facilmente descoberto, seja por prova testemunhal, seja por 

gravação ambiental. 
Com base nesses e em outros entendimentos, o Plenário, por maioria, ao apreciar o Tema 979 da repercussão 

geral, negou provimento ao recurso extraordinário e fixou as teses anteriormente citadas, cuja aplicabilidade deve 
ocorrer desde as eleições de 2022. 

(1) Precedente citado: RE 583.937 QO-RG (Tema 237 RG). 

RE 1.040.515/SE 
 

 

 

DIREITO AGRÁRIO 

STJ - Não se aplica o conceito agrário de imóvel rural ao procedimento de certificação do memorial descritivo 

georreferenciado, para os fins e efeitos do registro imobiliário, devendo o georreferenciamento ser 
realizado no âmbito de cada matrícula individualizada. 

 
O princípio da especialidade impõe que, para efeito de registro público, toda inscrição deve recair sobre um objeto 

precisamente individualizado, a partir de indicações exatas de suas medidas, características e confrontações. 
O artigo 176 da Lei de Registros Públicos mostra-se como verdadeira expressão do registro da especialidade ao 

exigir, para fins de registro do imóvel, sua identificação com todas as suas características e confrontações, localização, 
área e denominação, se rural, ou logradouro e número, se urbano, e sua designação cadastral, se houver. 

A Lei n. 10.267/2001, que alterou a Lei de Registros Públicos, instituiu a necessidade de georreferenciamento dos 
imóveis rurais, uma técnica ainda mais precisa de descrição desses imóveis, que passou a ser exigida para os casos de 

desmembramento, parcelamento ou remembramento de imóveis rurais, bem como para efetivação de registro. 
Portanto, o procedimento de georreferenciamento passou a integrar o registro dos imóveis rurais, com a 

necessidade de que a certificação do memorial descritivo conste da matrícula do imóvel, com o objetivo de aperfeiçoar 

a identificação e descrição dos imóveis rurais, garantindo uma maior precisão e a veracidade das informações constantes 
do registro público, principalmente para evitar eventuais efeitos negativos decorrentes de descrições imobiliárias vagas 

e imprecisas como a superposição de áreas, por exemplo. 
Conforme definição da legislação agrária defendida pelo Instituto Nacional de Colonização e Reforma Agrária 

(Incra), imóvel rural abrange a totalidade das glebas contíguas do mesmo proprietário utilizadas para fins econômicos 
similares. Todavia, tal definição, embora seja utilizada para fins de cadastro de imóveis rurais na autarquia, não pode 

ser utilizada no âmbito do direito registral, em observância ao já mencionado princípio da especialidade. 
Para o direito registral, com espeque nos princípios da especialidade e da unitariedade, cada matrícula representa 

uma unidade imobiliária, inclusive no que tange aos imóveis rurais, o que significa que o memorial descritivo a que se 
refere os §§ 3º e 4º do artigo 176 da Lei de Registros Públicos deve corresponder ao imóvel representado pela matrícula 

e que, portanto, cada matrícula deve ser demarcada e georreferenciada individualmente. 
Nada impede que o proprietário requeira a unificação das áreas descritas em matrículas distintas de sua 

propriedade, o que então resultará na formação de uma nova unidade imobiliária com a abertura de uma nova matrícula. 
Somente nessa hipótese é que o perímetro georreferenciado deverá abranger todos os imóveis referidos nas suas 

respectivas matrículas, as quais serão encerradas para constituir um único imóvel rural com uma nova matrícula. 

REsp 1.706.088-ES 
 

 
 

DIREITO FALIMENTAR 

STJ – Instituição financeira. Falência. Prévia submissão a regime de liquidação extrajudicial. Pedido de 

falência pelo liquidante. Ex-administradores e Controladores. Legitimidade para intervir. Processo 
estrutural. Autorização da assembleia-geral. Desnecessidade. 

 
Os direitos do falido foram expressamente previstos no art. 103 da Lei n. 11.101/2005 porque, com a decretação 

da quebra, ele perde o direito de administrar seus bens ou deles dispor, passando a geri-los o administrador judicial 

nomeado pelo juiz ou, na hipótese de falência de instituição financeira, o liquidante previamente nomeado pelo Banco 
Central do Brasil. Isso não significa, contudo, que o empresário ou sociedade falida sejam extintos ou percam a 

capacidade processual, tanto que os dispositivos legais em referência permitem fiscalizar a administração da falência, 
adotar providências necessárias para a conservação de seus direitos ou dos bens arrecadados ou ainda intervir nos 

processos em que a massa falida seja parte ou interessada. 

https://portal.stf.jus.br/jurisprudenciaRepercussao/verAndamentoProcesso.asp?incidente=5169064&numeroProcesso=1040515&classeProcesso=RE&numeroTema=979
https://portal.stf.jus.br/jurisprudenciaRepercussao/verAndamentoProcesso.asp?incidente=5169064&numeroProcesso=1040515&classeProcesso=RE&numeroTema=979
https://redir.stf.jus.br/paginadorpub/paginador.jsp?docTP=AC&docID=607025
https://portal.stf.jus.br/jurisprudenciaRepercussao/verAndamentoProcesso.asp?incidente=2610668&numeroProcesso=583937&classeProcesso=RE&numeroTema=237
https://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=5169064
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Não se pode recusar, outrossim, a legitimidade da falida ainda na fase cognitiva ou pré-falimentar. Com efeito, se 
a lei confere determinados direitos à massa falida no que tange à fiscalização da administração da massa e ao zelo pela 

conservação de seus direitos e bens arrecadados, com muito mais razão pode opor-se à própria decretação da falência, 
momento em que o poder judiciário se volta a verificar o estado patrimonial do devedor e a constatação da insolvência. 

Diversos efeitos jurídicos da quebra em relação aos acionistas ex-administradores e controladores revelam interesse 
jurídico em intervir no feito e impugnar a decretação da falência. 

A falência constitui processo em que se relacionam múltiplos interesses que circundam a companhia e mesmo o 
interesse público de tutela do crédito e do saneamento do mercado em contraposição ao interesse da própria falida, 

muitas vezes colidente com o destino liquidatório, permitindo-se qualificá-la como processo estrutural, multifacetado e 
policêntrico, com interesses plurais e setoriais que demandam um desencadeamento decisório especial que contemple 

os diversos atores e perfis envolvidos. Nesse contexto, é imperioso reconhecer a legitimidade dos sócios e, sobretudo, 

dos administradores, para acompanhar o procedimento e conduzir seus interesses para que sejam sopesados na arena 
decisional. 

O regime de liquidação extrajudicial constitui uma das modalidades do sistema de resolução das instituições 
financeiras, procedimento administrativo que se assemelha à falência - especialmente em razão de sua finalidade - e 

visa, por conseguinte, à remoção da instituição financeira e à paralisação de suas atividades. A decretação da liquidação 
extrajudicial implica, automaticamente, o afastamento dos administradores da instituição financeira (art. 50 da Lei n. 

6.024/1976). Consequentemente, o pedido de falência da instituição financeira submetida a regime de liquidação 
extrajudicial compete exclusivamente ao liquidante, mediante autorização do Banco Central do Brasil, excluindo-se, a 

partir da decretação da liquidação, a legitimidade da própria instituição financeira, seus acionistas ou credores. 
Em se tratando de falência decorrente de anterior procedimento de liquidação extrajudicial, não há exigência da 

prévia autorização da assembleia geral, como prevê o art. 122, IX, da Lei n. 6.404/1976. A Lei n. 6.024/1976 é norma 
especial em relação à Lei n. 11.101/2005 - que prevê procedimentos recuperatório e liquidatório da generalidade das 

sociedades empresárias e empresários -, afastando-se, pelo princípio da especialidade e pelas peculiaridades dos 
procedimentos resolutórios das instituições financeiras, a disposição da legislação das companhias. 

REsp 1.852.165-MG 

 
 

 

RECURSOS REPETITIVOS - RECURSOS REPETITIVOS – AFETAÇÃO 
 

DIREITO ADMINISTRATIVO 

 
A Primeira Seção acolheu a proposta de afetação dos REsps n. 2.074.601-MG, 2.076.137-MG, 2.076.911-SP, 

2.078.360-MG e 2.089.767-MG ao rito dos recursos repetitivos, a fim de uniformizar o entendimento a respeito da 
seguinte controvérsia: "definir a possibilidade ou não de aplicação da nova lei de improbidade administrativa (Lei 

14.230/2021) a processos em curso, iniciados na vigência da Lei 8.429/1992, para regular o procedimento da tutela 
provisória de indisponibilidade de bens, inclusive a previsão de se incluir, nessa medida, o valor de eventual multa civil". 

 
DIREITO TRIBUTÁRIO 

 

A Primeira Seção acolheu a proposta de afetação dos REsps n. 2.077.135-RJ, 2.077.138-RJ, 2.077.319-RJ e 
2.077.461-RJ ao rito dos recursos repetitivos, a fim de uniformizar o entendimento a respeito da seguinte controvérsia: 

"definir se, para efeito de cabimento do recurso de apelação em execução fiscal do mesmo tributo, deve ser observado 
o montante total do título executado ou os débitos individualmente considerados, nos termos do art. 34, caput e § 1º, 

da Lei n. 6.830/1980". 
 

A Primeira Seção acolheu a proposta de afetação dos REsps n. 2.050.498/SP, 2.050.837/SP e 2.052.982/SP ao rito 
dos recursos repetitivos, a fim de uniformizar o entendimento a respeito da seguinte controvérsia: "definir se a 

Contribuição Previdenciária incide ou não sobre os valores despendidos a título de Adicional de Insalubridade". 
 

 
DIREITO CIVIL 

 
A Primeira Seção acolheu a proposta de afetação dos REsps n. 2.031.813/SC e 2.032.021/RS ao rito dos recursos 

repetitivos, a fim de uniformizar o entendimento a respeito da seguinte controvérsia: "definir o termo inicial dos juros 

de mora, nos casos em que reconhecido judicialmente o direito à indenização, por danos morais, a anistiado político ou 
aos seus sucessores, nos termos da Lei n. 10.559/2002". 

 
A Corte Especial acolheu a proposta de afetação dos REsps n. 2.034.210/CE, 2.034.211-CE e 2.034.214-CE ao rito 

dos recursos repetitivos, a fim de uniformizar o entendimento a respeito da seguinte controvérsia: "definir se ocorre ou 
não a prescrição para a habilitação de herdeiros ou sucessores da parte falecida no curso da ação." 

 
 

DIREITO PROCESSUAL PENAL 
 

A Terceira Seção acolheu a proposta de afetação dos REsps n. 2.070.717-MG, 2.070.857-MG, 2.070.863-MG e 
2.071.109-MG ao rito dos recursos repetitivos, a fim de uniformizar o entendimento a respeito das seguintes 

controvérsias: "I) natureza jurídica das medidas protetivas de urgência previstas na Lei Maria da Penha; II) 
(im)possibilidade de fixação, pelo magistrado, de prazo predeterminado de vigência da medida". 
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DIREITO PROCESSUAL CIVIL 
 

A Primeira Seção acolheu a proposta de afetação dos REsps n. 2.078.485/PE, 2.078.989/PE, REsp 2.078.993/PE e 
2.079.113/PE ao rito dos recursos repetitivos, a fim de uniformizar o entendimento a respeito da seguinte controvérsia: 

"possibilidade de o substituído processual propor execução individual de sentença coletiva quando, anteriormente, a 
mesma sentença foi objeto de execução coletiva por parte do substituto processual, extinta em virtude de prescrição 

intercorrente." 
 

 
DIREITO PENAL 

 

A Terceira Seção acolheu a proposta de afetação do REsp n. 2.083.968-MG ao rito dos recursos repetitivos, a fim 
de uniformizar o entendimento a respeito da seguinte controvérsia: "se o delito de falsa identidade é crime formal, que 

se consuma quando o agente fornece, consciente e voluntariamente, dados inexatos sobre sua real identidade, e, 
portanto, independe da ocorrência de resultado naturalístico." 

 
A Terceira Seção acolheu a proposta de afetação do REsp n. 2.076.432-DF ao rito dos recursos repetitivos, a fim 

de uniformizar o entendimento a respeito da seguinte controvérsia: "definição da natureza do crime previsto no art. 14 
da Lei n. 10.826/2003 como de mera conduta e de perigo abstrato". 
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LEGISLAÇÃO 

 

Decreto nº 12.009 - Promulga os textos da Convenção sobre o Trabalho Decente para as Trabalhadoras e os 
Trabalhadores Domésticos (nº 189) e da Recomendação sobre o Trabalho Doméstico Decente para as Trabalhadoras e 

os Trabalhadores Domésticos (nº 201), da Organização Internacional do Trabalho. 
 

Lei nº 14.849 - Altera a Lei nº 10.257, de 10 de julho de 2001 (Estatuto da Cidade), para exigir análise de 

mobilidade urbana nos estudos prévios de impacto de vizinhança . 
 

Lei nº 14.857 - Altera a Lei nº 11.340, de 7 de agosto de 2006 (Lei Maria da Penha), para determinar o sigilo do 
nome da ofendida nos processos em que se apuram crimes praticados no contexto de violência doméstica e familiar 

contra a mulher . 
 

Decreto nº 12.033 - Revoga o Decreto nº 2.295, de 4 de agosto de 1997, que regulamenta o disposto no art. 24, 
caput , inciso IX, da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993. 

 
Lei nº 14.873 - Altera a Lei nº 9.430, de 27 de dezembro de 1996, para limitar a compensação tributária dos 

créditos decorrentes de decisões judiciais transitadas em julgado. 
 

Lei nº 14.876 - Altera a descrição do Código 20 do Anexo VIII da Lei nº 6.938, de 31 de agosto de 1981, acrescido 
pela Lei nº 10.165, de 27 de dezembro de 2000, para excluir a silvicultura do rol de atividades potencialmente poluidoras 

e utilizadoras de recursos ambientais. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2023-2026/2024/Decreto/D12009.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2023-2026/2024/Lei/L14849.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2023-2026/2024/Lei/L14857.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2023-2026/2024/Decreto/D12033.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2023-2026/2024/Lei/L14873.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2023-2026/2024/Lei/L14876.htm

